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E X T R AE X T R AE X T R AE X T R AE X T R ATTTTT OOOOO
TERMO DE PRORROGAÇÃO TERMO DE PRORROGAÇÃO TERMO DE PRORROGAÇÃO TERMO DE PRORROGAÇÃO TERMO DE PRORROGAÇÃO VVVVV,     que se faz ao Convênio
firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEPREFEITURA DO MUNICÍPIO DEPREFEITURA DO MUNICÍPIO DEPREFEITURA DO MUNICÍPIO DEPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍJUNDIAÍJUNDIAÍJUNDIAÍJUNDIAÍ e a FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DOFEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DOFEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DOFEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DOFEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTESTESTESTESTADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PAULO – FIESPAULO – FIESPAULO – FIESPAULO – FIESPAULO – FIESP, para implantação
do Núcleo de Desenvolvimento Empresarial – Projeto
Incubadora.
PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO: nº 12.207-5/00
PRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado pelo período de 12
(doze) meses, contados a partir de 31 de dezembro de 2006.
ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA: 05.06.07

E X T R AE X T R AE X T R AE X T R AE X T R ATTTTT OOOOO
TERMO DE CONVÊNIOTERMO DE CONVÊNIOTERMO DE CONVÊNIOTERMO DE CONVÊNIOTERMO DE CONVÊNIO nº 05/0705/0705/0705/0705/07
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nºCNPJ nºCNPJ nºCNPJ nºCNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITPREFEITPREFEITPREFEITPREFEITOOOOO: Ary Fossen  - CPF nº 014.908.428-53
LAR GALEÃO COUTINHOLAR GALEÃO COUTINHOLAR GALEÃO COUTINHOLAR GALEÃO COUTINHOLAR GALEÃO COUTINHO
CNPJ nºCNPJ nºCNPJ nºCNPJ nºCNPJ nº 50.965.003/0001-38
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE: Eurides Kneubühl - CPF nº 041.312.588-20
PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO: nº 11.700-5/07
OBJETOOBJETOOBJETOOBJETOOBJETO: Mútua cooperação para desenvolvimento dos
programas assistenciais para a população local em situação de
vulnerabilidade social.
DOTDOTDOTDOTDOTAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES: 15.01.08.244.0009.2311.3.3.50.00.00-0 e
15.01.08.244.0009.2213.3.3.50.00.00-6427
NOTNOTNOTNOTNOTAS DE EMPENHOAS DE EMPENHOAS DE EMPENHOAS DE EMPENHOAS DE EMPENHO: nºs 6.219, de 26.04.07 e 6.526, de
03.05.07.
VVVVVALOR ALOR ALOR ALOR ALOR TTTTTOTOTOTOTOTALALALALAL ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO: R$ 58.016,00 (cinqüenta e
oito mil e dezesseis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir
de primeiro de janeiro de 2007.
ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA: 04.06.07

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2007 14 037 – Fornecimento
de tubos de concreto, sob o sistema de registro de
preços, destinados à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Processo nº 006.797-8/07.

Face ao que consta dos autos, adjudicamos o objeto
da presente licitação às empresas abaixo, por
atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- P.G.C. PLANEJAMENTO GERENC. E CONSULTORIA
LTDA - ME, itens 01, 05, 06, 08 e 11.
- TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA, itens 02, 03,
07, 09 e 10.
- BLOCASA PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO LTDA, itens
04, 12, 13 e 14.

     (ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2006 14 157 – Execução de

serviços de limpeza, asseio e conservação nas

dependências dos Complexos Educacionais e Esportivos

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

Processo n° 026.903-0/06
SMA, 06 de junho de 2007.

Face ao que dos autos consta e;

Considerando a análise do órgão requisitante, às fls.

231-verso, 263, 264 e 272 dos autos;

Considerando a análise da Secretaria Municipal de

Finanças às fls. 227, 242, 243, 244 e 262 dos autos;

Considerando a diligência efetuada (fls. 232);

Considerando a manifestação da Secretaria Municipal

de Negócios Jurídicos às fls. 246 dos autos;

Adjudicamos o objeto da presente licitação à empresa

JOPLAN PORTARIA, LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA por

atender às exigências do Edital, inclusive quanto aos

requisitos de habilitação.

Walter Eduardo Piovesana
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 258/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Fornecimento de óleos lubrificantes
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Processo nº 12.087-6/07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 260/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de seringa com agulha, para insulina.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
-BECTON DICKINSON IND. CIRÚRGICAS LTDA.
Processo nº 12.215-3/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 264/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de toalhas de banho, rosto e
edredom.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
MG & MG COMERCIAL LTDA – EPP
Processo nº 012.366-4/07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 268/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: prestação de serviços de impressão de
folhetos.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
-CRUZEIRO ED. ART. GRAF. RIO CLARO LTDA. EPP.
Processo nº 12.361-5/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 269/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de garfo, colher e faca plástica.
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Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:
-TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., itens
01 e 03.
Fica revogado o item 02.
Processo nº. 012.516-4/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 012/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Cultura
Objeto: Locação de equipamentos de som e
iluminação.
Vigência: 11 (onze) meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
TRANSE EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA -
ME.......................................................R$ 16.570,00
Processo n.º 001.323-8/07

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 185/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de portão chapa de ferro e grades de
proteção.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- SERRALHERIA MAVIPA LTDA. ME..R$ 11.982,00.
Processo nº 008.428-8/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 195/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de peito de frango em cubos.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- IOTTI GRIFE DA CARNE LTDA.........R$ 76.950,00.
Processo nº 008.740-6/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 205/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Prestação de serviços e fornecimento de peças
para manutenção de máquina Caterpillar.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- SERVIÇOS E PEÇAS PARA TRATORES RODALINK
LTDA............................... ...R$ 37.040,30.
Processo nº 009.713-2/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 215/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de leite em pó integral de soja e
modificado.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- ALIBRA ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA......................................................R$ 65.208,00.
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA.............R$ 8.747,44.
Processo nº 009.932-8/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 242/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração
Social
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
LUMISOFT COMERCIAL LTDA –
ME........................................................R$     274,00
ASPIL INFORMÁTICA
LTDA......................................................R$ 16.065,00
Processo n.º 011.018-2/07

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº  247/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de veículo perua Kombi STD 1.4, total
flex.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- DESTRA VEÍCULOS LTDA..................R$ 39.000,00.
Processo nº 11.460-6/07.

RETIFICAÇÃO

Na edição nº 3.063 da Imprensa Oficial do Município de
18/05/2007 na publicação do Ato de Adjudicação
referente ao Pregão Eletrônico PE 2007 14 43:

Onde se lê: ...AGLON COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA: itens 01 e 08;

Leia-se: ...AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA: item 01

Onde se lê: ...PRODIET FARMACÊUTICA LTDA: item 07;

Leia-se: ...PRODIET FARMACÊUTICA LTDA: itens 07 e
08;

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 191/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e
conservação nas dependências do Terminal
Intermunicipal.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 008.741-4/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 253/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal Serviços Públicos.
Objeto: aquisição de software Autocad.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 011.771-6/2.007.

Secretaria Municipal de Recursos Humanos/Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho.

EDITAL Nº 177, DE 04 DE JUNHO DE 2007

VICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PAULAAULAAULAAULAAULA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA, Secretário Municipal de
Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais................................

CONVOCACONVOCACONVOCACONVOCACONVOCA os servidores abaixo elencados,
detentores do cargo/função de Agente de Trânsito I, Guarda
Motorista , Motorista I, Motorista II e Operador de Máquinas,
a apresentar à SMRH/DTA/SESMT,  3º  andar – ala Norte, no
período de 11 de junho a 13 de julho, no horário das 9 às 12 e das
13 às 16 horas, original e cópia da CARTEIRA NACIONAL
DE HABILITAÇÃO, bem como de CERTIFICADOS DE
CURSOS E/OU TREINAMENTOS,  para  controle de
renovações e  atualização de dados cadastrais.

- - - - - AGENTE DE AGENTE DE AGENTE DE AGENTE DE AGENTE DE TRÂNSITTRÂNSITTRÂNSITTRÂNSITTRÂNSITO I:O I:O I:O I:O I:
Código:Código:Código:Código:Código: Nome:Nome:Nome:Nome:Nome:
154895 Márcio José Lima de Souza
156387 Neusa Ap. de Freitas Mendonça

- GUARDA- GUARDA- GUARDA- GUARDA- GUARDA MOT MOT MOT MOT MOTORISTORISTORISTORISTORISTA:A:A:A:A:
Código:Código:Código:Código:Código: Nome:Nome:Nome:Nome:Nome:
112437 Irineu Pinto de Oliveira
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109989 José Fernando Cavaletto

- MOT- MOT- MOT- MOT- MOTORISTORISTORISTORISTORISTAAAAA I: I: I: I: I:
Código:Código:Código:Código:Código: Nome:Nome:Nome:Nome:Nome:
164658 Ederto Francisco da Fonseca
144400 Francisco Alves Rodrigues Filho
166545 Jaciro Rogatto
152549 João Mateus da Silva
134580 José Daniel Dalla Torre
134622 Josué Pena

- MOT- MOT- MOT- MOT- MOTORISTORISTORISTORISTORISTAAAAA II: II: II: II: II:
Código:Código:Código:Código:Código: Nome:Nome:Nome:Nome:Nome:
111666 Edson Antonio Prado
204686 João Vieira Coelho
102806 Rubens Edison Marcarin

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí  e afixado no local de costume.

VICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PAULAAULAAULAAULAAULA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA
              Secretário Municipal de Recursos Humanos              Secretário Municipal de Recursos Humanos              Secretário Municipal de Recursos Humanos              Secretário Municipal de Recursos Humanos              Secretário Municipal de Recursos Humanos

IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

AAAAATTTTTOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAIS

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 338, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 338, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 338, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 338, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 338, 04 DE JUNHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária NILZA SOARES DOS SANTOS
PONTEL, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 02/05/2007 a 29/08/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 339, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 339, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 339, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 339, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 339, 04 DE JUNHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária FATIMA REGINA LAMAS
LEANDRO, Auxiliar Administrativo, nível III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 11/05/2007 a 07/09/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 340, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 340, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 340, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 340, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 340, 04 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária MARIA
SIRLEI LOPES DA SILVA, Assistente Social, nível A,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da Fundação
Municipal de Ação Social - FUMAS, por 30 (trinta) dias, de 29/
05/2007 a 27/06/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 341, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 341, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 341, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 341, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 341, 04 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar  o Auxílio-Doença concedido à funcionária IZILDA
WEINGERTNER, Merendeira, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, por 60 (sessenta) dias, de 10/
06/2007 a 08/08/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 342, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 342, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 342, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 342, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 342, 04 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
WILLIANS TAVARES, Guarda, nível III, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 29/05/
2007 a 27/06/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 343, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 343, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 343, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 343, 04 DE JUNHO DE 2007, Nº 343, 04 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
VLADIMIR APARECIDO ROCHA, Motorista, nível D 05,

pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, por 180 (cento e
oitenta) dias, de 03/06/2007 a 29/11/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 344, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 344, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 344, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 344, 04 DE JUNHO DE 2007,  Nº 344, 04 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário MIGUEL
ALBUQUEQUE MATHIAS, Manilheiro, nível D 03,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, por 30 (trinta)
dias, de 31/05/2007 a 29/06/2007, revogadas as disposições em
contrário.

                                João Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos Figueiredo
            Diretor Presidente

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUN

Processo nº 9.366-9/2007 – prestação de serviços relativo à
confecção de cartilha sobre previdência, destinados ao
IPREJUN.
“ Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do
Convite nº 003/2007 como segue “
CRUZEIRO EDITORA E ARTES GRÁFICAS DE RIO
CLARO  LTDA
EPP......................................................................R$ 7.600,00

João Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN

NOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃO
      Ficam as empresas abaixo relacionadas,     a comparecer no 1º
andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do Empreendedor,
num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação,
para tratar de assunto relacionado a sua inscrição no Cadastro
Fiscal Mobiliário deste Município.
     O não comparecimento no prazo determinado, implicará no
cancelamento de sua licença.

C . FC . FC . FC . FC . F. M. M. M. M. M               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa

71.253-1 Maria Eliza Camurça Jundiaí ME
72.390-8 GTS Thielmann do Brasil Ltda.
75.111-1 Rosana Ap. Jesus do Amaral ME
84.080-7    Moira Borin ME

NOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃO
     Ficam as empresas abaixo relacionadas,     a comparecer no 1º
andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do Empreendedor,
num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação,
para tratar de assunto relacionado a sua inscrição no Cadastro
Fiscal Mobiliário deste Município.
     O não comparecimento no prazo determinado, implicará no
cancelamento de sua licença.

C . FC . FC . FC . FC . F. M. M. M. M. M               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa

8.719-0 Casa Rio Branco de Secos e Molhados Lt.
67.751-4 JC Distribuidora de Informática Ltda EPP
76.541-4 DHL Logistics Brazil Ltda.
82.429-1     Casa de Pesca e Fogos Hortolândia Lt.

Portaria Nº 01 de 31 de maio de 2007.

JOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUESVES RODRIGUESVES RODRIGUESVES RODRIGUESVES RODRIGUES, Secretário
Municipal de Saúde e Presidente do COMUS, de acordo com as
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município
e as decisões do Conselho Municipal de Saúde,

DESIGNA o Sr. Agostinho Moretti, Sr. Hugo Correa, Sr. Jair
Israel da Silva, Sr. Waldemar Mello, Sra. Célia Regina Moura
Silva, Sr. Ezequiel Antonio Pedro, Sra. Maria Ângela de
Domenico, Sra. Lúcia Maria Siniscalchi Faria, Sr.Márcio Cavalli,
Sra. Roselaine Timoteo de M. Santos, e a Dra. Margarida Maria
Ferraz de Campos, para constituírem a COMISSÃO
ORGANIZADORA da VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE JUNDIAÍ, a realizar-se no dia  14 de julho de
2007,   às 8:00  horas, no Auditório Elis Regina, na ARGOS,
Sito a Av. Dr. Cavalcanti, nº 396, Jundiaí - SP, designando ainda,
a Sra. Tânia Regina Gomes Lopes Roveri, para secretariar a
referida comissão.

Esta portaria entra em vigor na data de suaEsta portaria entra em vigor na data de suaEsta portaria entra em vigor na data de suaEsta portaria entra em vigor na data de suaEsta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, convalidando os atos praticados porpublicação, convalidando os atos praticados porpublicação, convalidando os atos praticados porpublicação, convalidando os atos praticados porpublicação, convalidando os atos praticados por
seus membros, a partir de 03 de março de 2007.seus membros, a partir de 03 de março de 2007.seus membros, a partir de 03 de março de 2007.seus membros, a partir de 03 de março de 2007.seus membros, a partir de 03 de março de 2007.

JOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAJOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUESVES RODRIGUESVES RODRIGUESVES RODRIGUESVES RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPSECRETÁRIO MUNICIPSECRETÁRIO MUNICIPSECRETÁRIO MUNICIPSECRETÁRIO MUNICIPALALALALAL DE SAÚDE E DE SAÚDE E DE SAÚDE E DE SAÚDE E DE SAÚDE E

PRESIDENTE DO COMUSPRESIDENTE DO COMUSPRESIDENTE DO COMUSPRESIDENTE DO COMUSPRESIDENTE DO COMUS

                      DESP                      DESP                      DESP                      DESP                      DESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO
                     DA                     DA                     DA                     DA                     DA COMISSÃO DE LICIT COMISSÃO DE LICIT COMISSÃO DE LICIT COMISSÃO DE LICIT COMISSÃO DE LICITAÇÃO/AÇÃO/AÇÃO/AÇÃO/AÇÃO/

CIASCIASCIASCIASCIAS
                Consórcio  Intermunicipal

                   para Aterro Sanitário

 CONVITE CIAS Nº 004/07     PROCESSO CIAS Nº 034/07
                                                                 Objeto:Execução de AS-BUILT da área do Aterro
                            Sanitário de Várzea Paulista.

 ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação, por apresentar
o menor preço e atender as exigências do Edital, à empresa:

J.D. TOPOGRAFIA, PROJETOS E COMÉRCIO LTDA

                                                Comissão de Licitação/CIAS
                                                      Hélio Carletti Frigeri
                                                               Presidente
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DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 005, DE 26 DE  Nº 005, DE 26 DE  Nº 005, DE 26 DE  Nº 005, DE 26 DE  Nº 005, DE 26 DE ABRILABRILABRILABRILABRIL DE 2007 DE 2007 DE 2007 DE 2007 DE 2007

EDUARDO SANTEDUARDO SANTEDUARDO SANTEDUARDO SANTEDUARDO SANTOS POS POS POS POS PALHARESALHARESALHARESALHARESALHARES, Diretor Presidente da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições

legais e face ao que consta no Processo  Administrativo DAE n° 2129/06,

Considerando a elaboração de normas técnicas por parte dos órgãos técnicos da DAE S.A.;

Considerando a aprovação de tais normas pela Diretoria da DAE S.A.; e

Considerando a revisão das normas técnicas expedidas conforme portaria DAE n° 019 de 19/06/06;

DETERMINA:DETERMINA:DETERMINA:DETERMINA:DETERMINA:

Artigo 1ºArtigo 1ºArtigo 1ºArtigo 1ºArtigo 1º - As normas técnicas anexas passam a vigorar como cogentes para as ações perante a DAE S.A., nos seguintes atos:

I - Expedição de diretrizes, elaboração de projetos e execução de redes em loteamentos;

II - Elaboração de projetos e execução de redes, para os casos não citados no inciso I;

III - Aquisição de materiais para uso da DAE S.A..

Artigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2º - As normas técnicas anexas serão revisadas a cada ano, sempre no mês de Abril.

Artigo 3º - Artigo 3º - Artigo 3º - Artigo 3º - Artigo 3º - Todos os atos realizados por servidores da DAE e por particulares que queiram solicitar a atuação da DAE devem

respeitar as disposições do anexo.

Artigo 4°Artigo 4°Artigo 4°Artigo 4°Artigo 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2007.

Artigo 5°Artigo 5°Artigo 5°Artigo 5°Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

EDUARDO SANTEDUARDO SANTEDUARDO SANTEDUARDO SANTEDUARDO SANTOS POS POS POS POS PALHARESALHARESALHARESALHARESALHARES

Diretor PresidenteDiretor PresidenteDiretor PresidenteDiretor PresidenteDiretor Presidente
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de AditamentoAditamentoAditamentoAditamentoAditamento
Tomada de Preços nº 0030/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: AUTO POSTO BRUNHOLI LTDA
Termo de Aditamento nº 022/2007, assinado em 17/05/07,
processo DAE nº 4295/2006
Objeto: aquisição de 90.000 litros de Álcool Hidratado e/ou
Gasolina e 90.000 litros de Óleo Diesel
1º aditamento que se faz ao contrato nº 037/2007 para reajuste
do valor do álcool hidratado em 12,22%, o que corresponde ao
valor de R$ 13.062,69.
Jundiaí, 06 de junho de 2007
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 012, DE 05 DE JUNHO DE 2007 Nº 012, DE 05 DE JUNHO DE 2007 Nº 012, DE 05 DE JUNHO DE 2007 Nº 012, DE 05 DE JUNHO DE 2007 Nº 012, DE 05 DE JUNHO DE 2007.....

EDELEDELEDELEDELEDELTTTTTON SUAON SUAON SUAON SUAON SUAVEVEVEVEVE, DIRETOR ADMINISTRATIVO da
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições
legais, .........................................................................................

DESIGNADESIGNADESIGNADESIGNADESIGNA os servidores, KARIN PALHARES KOPPER –
Assessora Jurídica, JOSÉ DIB JUNIOR – Chefe de Seção de
Recalque e IARA APARECIDA GRACIADIO – Oficial
Administrativo para, sob a presidência da primeira, constituírem
a Comissão de Sindicância Comissão de Sindicância Comissão de Sindicância Comissão de Sindicância Comissão de Sindicância AdministrativaAdministrativaAdministrativaAdministrativaAdministrativa, encarregada
de apurar os fatos narrados no protocolado nº 1845/071845/071845/071845/071845/07, referente
à conduta de servidores. Designa ainda a servidora GISELE
SCHIMIDT, para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

EDELEDELEDELEDELEDELTTTTTON SUAON SUAON SUAON SUAON SUAVEVEVEVEVE
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR OR OR OR OR ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVOTIVOTIVOTIVOTIVO

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de AditamentoAditamentoAditamentoAditamentoAditamento
Carta-Convite nº 0044/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: VM COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA
Termo de Aditamento nº 021/2007, assinado em 11/05/2007,
processo DAE nº 3355/2006
Objeto: Aquisição de 54.000 latas de bica corrida.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 116/2006 para acréscimo
ao objeto contratual em 25%, o que corresponde ao valor de R$
8.370,00.
Jundiaí, 04 de junho de 2007
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de Contrato
Carta-Convite nº 0010/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Contratada: METALKIT COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
EPP
Contrato nº 058/2007, assinado em 21/05/2007, Processo DAE
nº 1049/2007
Objeto: Aquisição de tubetes, porcas e arruelas
Prazo: 140 dias
Valor: R$ 18.620,00
Classificação dos recursos: conta contábil 1.1.5.20 - Almoxarifado
e conta gerencial 9.9.1.0000.0.0.0.0 - Compras para o Estoque
Jundiaí, 05 de junho de 2007
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0019/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0019/2007, para Serviços de remoção e limpeza de
aguapes no entorno da represa de acumulação ( Parque da Cidade
)., foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em
04/06/2007: “Homologo a adjudicação da presente licitação à
empresa STS SOLUTION TECH SERVICES LTDA ME, pelo
valor total de R$ 79.000,00”.
Jundiaí, 05 de junho de 2007
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL FMJ- 039/2007, de 04/06/2007 FMJ- 039/2007, de 04/06/2007 FMJ- 039/2007, de 04/06/2007 FMJ- 039/2007, de 04/06/2007 FMJ- 039/2007, de 04/06/2007

O Prof. Dr. FERNANDO A.M. CLARET ALCADIPANI,
Diretor em Exercício da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o que consta do Processo FMJ- 361/06, e do
Edital FMJ- 070/2006, de 16/10/2006;

1. TORNA PÚBLICO e homologa o RESULTADO FINAL
do concurso público para o cargo de Professor TITULAR da
Disciplina de GINECOLOGIA do Departamento de
Tocoginecologia da Faculdade de Medicina de Jundiaí, realizado
no dia 1O/06/2007, de acordo com as normas estabelecidas e
previamente divulgadas através do Edital FMJ- 070/2006, de
16/10/2006.
2. Participaram da Banca Examinadora dos concursos os Exmos.
Senhores: Prof. Dr. ÁLÁLÁLÁLÁLVVVVVARO DAARO DAARO DAARO DAARO DA CUNHA CUNHA CUNHA CUNHA CUNHA BAST BAST BAST BAST BASTOS,OS,OS,OS,OS,
Professor Emérito da Faculdade de Medicina de Jundiaí; Prof.
Dr. ROBERROBERROBERROBERROBERTTTTTO O O O O ANANIAANANIAANANIAANANIAANANIA DE P DE P DE P DE P DE PAULAAULAAULAAULAAULA, Professor Titular
da Disciplina de Cirurgia Geral do Departamento de Cirurgia da
Faculdade de Medicina de Jundiaí; Prof. Dr. EDMUNDEDMUNDEDMUNDEDMUNDEDMUND
CHADACHADACHADACHADACHADA BARACA BARACA BARACA BARACA BARACATTTTT, , , , , Professor Titular de Ginecologia da
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP) e
da Escola Paulista de Medicina Universidade Federal de São
Paulo (UNIFESP); Prof. Dr. ROSÍRES PEREIRAROSÍRES PEREIRAROSÍRES PEREIRAROSÍRES PEREIRAROSÍRES PEREIRA DE DE DE DE DE
ANDRADE, ANDRADE, ANDRADE, ANDRADE, ANDRADE, Professor Titular de Reprodução Humana da
Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Paraná; Prof.
Dr. RUI CURIRUI CURIRUI CURIRUI CURIRUI CURI, Professor Titular de Fisiologia do Instituto de
Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo (USP); todos

devidamente credenciados pelo Conselho Técnico
Administrativo e nomeados através da Portaria FMJ- 035/2007,
de 04/04/2007.
3. Os candidatos abaixo relacionados prestaram as provas do
concurso e foram aprovados e classificados, de acordo com a
média final obtida dos cinco examinadores conforme segue:

4. O candidato Prof. Dr. JOÃO BOSCO RAMOS BORGES,
aprovado e classificado em 1o lugar no referido concurso para o
cargo de Professor Titular da Disciplina de GINECOLOGIA,
será empossado na próxima reunião da Congregação, de acordo
com o Regimento da Faculdade.
5. O presente concurso terá a validade de 02 (dois) anos, a
partir da data de publicação deste Edital na Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí.

6. Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
afixe-se no local de costume desta Faculdade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e sete ( 04/06/2007 ).-

Prof. DrProf. DrProf. DrProf. DrProf. Dr. Fernando . Fernando . Fernando . Fernando . Fernando A.M. Claret A.M. Claret A.M. Claret A.M. Claret A.M. Claret AlcadipaniAlcadipaniAlcadipaniAlcadipaniAlcadipani
Diretor em Exercício

Diretoria, 04 de junho de 2.007Diretoria, 04 de junho de 2.007Diretoria, 04 de junho de 2.007Diretoria, 04 de junho de 2.007Diretoria, 04 de junho de 2.007

Convite n.º 01/2007
Processo n.º 10/2007

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da Comissão
de Licitações, declarando vencedora para o objeto do convite
acima a Empresa JURANDIR CORDEIRO DEJURANDIR CORDEIRO DEJURANDIR CORDEIRO DEJURANDIR CORDEIRO DEJURANDIR CORDEIRO DE
OLIVEIRA ME, OLIVEIRA ME, OLIVEIRA ME, OLIVEIRA ME, OLIVEIRA ME, no valor de R$ 23.149,95 (vinte e três mil
cento e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos).

Prof. DrProf. DrProf. DrProf. DrProf. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

GUARDA

MUNICIPAL

GUARDAGUARDAGUARDAGUARDAGUARDA MUNICIP MUNICIP MUNICIP MUNICIP MUNICIPALALALALAL

A Guarda Municipal de Jundiaí / Canil
“GM DE JUNDIAÍ” registrado junto a CBKC sob nº 204/07,
confere o Certificado nº 001/07 a ADILSON CESARIOADILSON CESARIOADILSON CESARIOADILSON CESARIOADILSON CESARIO
SASASASASATURNINOTURNINOTURNINOTURNINOTURNINO, portador da Cédula de Identidade nº
23.266.155-8 SSP SP, por ter participado e concluído o CURSOCURSOCURSOCURSOCURSO
BÁSICO DE CONDUTO DE CÃESBÁSICO DE CONDUTO DE CÃESBÁSICO DE CONDUTO DE CÃESBÁSICO DE CONDUTO DE CÃESBÁSICO DE CONDUTO DE CÃES,  realizado pela
Guarda Municipal de Jundiaí-SP, no período de 01 de abril de
2.007 a 31 de maio de 2.007, totalizando 120 horas aula.

Jundiaí, 1 de junho de 2.007.

JOVJOVJOVJOVJOVAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA
CEL. RES. PM - COMANDANTE
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COMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRAVIOVIOVIOVIOVIO

1. A empresa “ VALTER PAES DA SILVA-ME” ,
inscrita no CNPJ: 03.469.636/0001-75 e inscrição estadual
407.240.701.117-ME, comunica o extravio dos talões de notas
fiscais série D1 dos nº 101 ao 500 em branco e dos talões
MODELO 1 dos nº 001 ao 100, sendo que dos nºs 001 ao 063
estavam utilizados e dos nºs 064 ao 100 em branco.

2. A empresa “ M. A. A. DA SOLIDADE ME”,inscrita
no CNPJ: 05.600.517/0001-35 e inscrição estadual
421.074.016.111, comunica o extravio das notas fiscais série
D1 nº 001,  nºs 051 á 060 e dos  nºs 201 á 206 utilizadas.

3. A empresa “ J.L CORREIAS E EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA ME” , inscrita no
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CNPJ: 07.418.904/0001-80 e inscrição estadual
421.075.927.115, comunica o extravio das notas fiscais mod. 1
dos nºs 001 ao 009 utilizadas.

4. A empresa “ FRANÇA FAVERO PRODUTOS
ORTOPÉDICOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ: 05.596.813/
0001-00 e inscrição estadual 407.407.011.115, comunica o
extravio dos talões de notas ficais série D1 dos nºs 0001 ao 1000
sendo que dos nºs 0001 ao 0536 estavam utilizados e dos nº
0537 ao 1000 em branco e dos talões MOD 1 dos nºs 0051 ao
0150  em branco.

BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ.BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ.BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ.BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ.BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ.
CNPJ: 47.943.741/0001-70

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL DE CONVOCAÇÃO DA DE CONVOCAÇÃO DA DE CONVOCAÇÃO DA DE CONVOCAÇÃO DA DE CONVOCAÇÃO DA     ASSEMBLÉIAASSEMBLÉIAASSEMBLÉIAASSEMBLÉIAASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIAGERAL EXTRAORDINÁRIAGERAL EXTRAORDINÁRIAGERAL EXTRAORDINÁRIAGERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam pelo presente convocados todos os associados, diretores
e conselheiros do BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍBANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍBANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍBANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍBANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ a
participarem da Assembléia Geral Extraordinária que se realizará
no dia 20 de junho20 de junho20 de junho20 de junho20 de junho de 2007de 2007de 2007de 2007de 2007, às 19:00 horasàs 19:00 horasàs 19:00 horasàs 19:00 horasàs 19:00 horas, na sede dona sede dona sede dona sede dona sede do
INSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE, sitoINSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE, sitoINSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE, sitoINSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE, sitoINSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE, sito
à à à à à AAAAAvenida Sebastião Mendes Silva, nº 539,venida Sebastião Mendes Silva, nº 539,venida Sebastião Mendes Silva, nº 539,venida Sebastião Mendes Silva, nº 539,venida Sebastião Mendes Silva, nº 539,
Anhangabaú, em Jundiaí-SPAnhangabaú, em Jundiaí-SPAnhangabaú, em Jundiaí-SPAnhangabaú, em Jundiaí-SPAnhangabaú, em Jundiaí-SP, a fim de deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: a)a)a)a)a) Renúncia Coletiva do Atual Corpo
Diretivo; bbbbb) Eleição e Posse de novo Corpo Diretivo para
mandato tampão.
Jundiaí, 05 de junho de 2.007
Ardrovanni CipolattoArdrovanni CipolattoArdrovanni CipolattoArdrovanni CipolattoArdrovanni Cipolatto – presidente

Extravio
Declaro para os devidos fins que a empresa BERNHARD
SIMON DOST RESTAURANTE ME inscrito com CNPJ nº
07.630.960/0001-84 e Inscrição Estadual: 407.433.476.119,
extraviou o talão de nota fiscal Modelo 1 nº 000.001 a 000.050.

CÂMARACÂMARACÂMARACÂMARACÂMARA DE DIRIGENTES LOJIST DE DIRIGENTES LOJIST DE DIRIGENTES LOJIST DE DIRIGENTES LOJIST DE DIRIGENTES LOJISTAS DEAS DEAS DEAS DEAS DE
J U N D I A ÍJ U N D I A ÍJ U N D I A ÍJ U N D I A ÍJ U N D I A Í

C.N.PC.N.PC.N.PC.N.PC.N.P.J.: n.º 44.650.844/0001-53.J.: n.º 44.650.844/0001-53.J.: n.º 44.650.844/0001-53.J.: n.º 44.650.844/0001-53.J.: n.º 44.650.844/0001-53
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

De Conformidade com o disposto no Cap. IV – art. 14, alínea A
e arts. 17 à 24, do seu Estatuto Social, ficam convocados todos
os Associados desta Câmara, quites e em pleno gozo de seus
direitos, para participarem da Assembléia Geral Ordinária, a ser
realizada no dia 29 de junho de 2007, as 18:00 horas, em primeira
convocação, em sua sede social, à Rua Senador Fonseca, nº 651
- Centro nesta cidade, a fim de deliberarem sobre as seguintes
Ordem do Dia:

A) – Leitura, Discussão e Votação da Ata da Assembléia anterior;
B) – Parecer do Conselho Fiscal sobre o Balanço do Exercício de
2006;
C) – Leitura, Discussão e Votação do Balanço do Exercício de
2006;.

Não havendo, na hora acima indicada, número legal de
Associados para a instalação dos trabalhos em primeira
convocação, a Assembléia será realizada 30 minutos após no

mesmo dia e local, em segunda convocação, com qualquer número
de associados presentes.

  Jundiaí, 08 de junho de 2007.

- Edivaldo Bronzeri - - Edivaldo Bronzeri - - Edivaldo Bronzeri - - Edivaldo Bronzeri - - Edivaldo Bronzeri - PresidentePresidentePresidentePresidentePresidente

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° O N° O N° O N° O N° 03/2007
Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: IBFAN BRASIL     por meio de Convênio
Ministério da Justiça/ SDE/FDD N° 0002/2007 –
PROCESSO 08012.007351/2005-37 para execução do Projeto
“Ações para Implementar a Efetivação à Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos Infantis, bicos, chupetas e
mamadeiras”.
Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: Susana Maria Giammarco
Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Elaboração do Conteúdo da Cartilha Educativa
sobre a NBCAL .
VVVVVigência:igência:igência:igência:igência: 40 (trinta) dias.
VVVVValor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: R$ 7.200,00 (Sete mil e Duzentos
reais).
Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: 08/05/2007
Término:Término:Término:Término:Término: 18/06/2007

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° O N° O N° O N° O N°  01/2007
Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: IBFAN BRASIL     por meio de Convênio
Ministério da Justiça/ SDE/FDD N° 0002/2007 –
PROCESSO 08012.007351/2005-37 para execução do Projeto
“Ações para Implementar a Efetivação à Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos Infantis, bicos, chupetas e
mamadeiras”.
Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: Fabiana Swain Müller
Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: prestação de serviço de Coordenação técnica do
Projeto “Ações para Implementar a Efetivação à Norma
Brasileira de Comercialização de Alimentos Infantis, bicos,
chupetas e mamadeiras”; conforme Carta Convite no. 01/07,
que estabelece as respectivas atribuições no seu ANEXO I.
VVVVVigência: igência: igência: igência: igência: 17 (dezessete) meses, podendo ser prorrogado
por no máximo 30 (trinta) dias.
VVVVValor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: R$ 20.400,00 (Vinte mil e
quatrocentos reais).
Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: 14/04/2007
Término:Término:Término:Término:Término: 30/09/2008

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° O N° O N° O N° O N° – 02/2007
Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: IBFAN BRASIL     por meio de Convênio
Ministério da Justiça/ SDE/FDD N° 0002/2007 –
PROCESSO 08012.007351/2005-37 para execução do Projeto
“Ações para Implementar a Efetivação à Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos Infantis, bicos, chupetas e
mamadeiras”.
Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: FARE Marketing e Eventos LTDA.
Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Página Eletrônica da IBFAN Brasil.
VVVVVigência:igência:igência:igência:igência: 30 (trinta) dias.
VVVVValor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: R$ 2.400,00 (Dois mil e
quatrocentos reais).
Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: 02/05/2007
Término:Término:Término:Término:Término: 02/06/2007

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° O N° O N° O N° O N° – 05/2007
Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: Contratante: IBFAN BRASIL     por meio de Convênio
Ministério da Justiça/ SDE/FDD N° 0002/2007 –
PROCESSO 08012.007351/2005-37 para execução do Projeto
“Ações para Implementar a Efetivação à Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos Infantis, bicos, chupetas e
mamadeiras”.
Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: Contratado: Natália R. Monteiro
Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Elaboração do Roteiro para Vídeo Educativo sobre a
NBCAL
VVVVVigência:igência:igência:igência:igência: 45 (quarenta e cinco) dias.
VVVVValor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: alor total do serviço: R$ 10.500,00 (Dez mil e
Quinhentos reais).
Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: Assinatura: 15/05/2007
Término:Término:Término:Término:Término: 30/06/2007

EXTRAVIO
Manuel Rodrigues de Jesus –ME, inscrita no CNPJ nº
68.203.520/0001-35 e Inscrição Estadual sob nº 407.176.153.116
estabelecida à Rua Fernando de Noronha, nº 540, Vila Didi, na
cidade de Jundiaí, CEP. 13.203-210, estado de São Paulo, vem
comunicar que extraviou em local incerto e não sabido as Notas
Fiscais modelo 2, Serie D-1 do nº 0001.651 a 002.000,  utilizadas,
Livro de Registro de Entrada, modelo 2 A referente ao ano de
2.001, 2.002 e 2.003, Livro de Registro de Inventario modelo 7
referente ao ano de 2.001 e 2.003.

COMUNICADO DE EXTRAVIO
A Empresa PDL Comércio e Serviços em Equipamentos Eletro
Mecânicos e Bombas Ltda, sita à Av. Dr. Gumercindo Soares de
Camargo, 43 – Jardim do Lago, em Jundiaí – S.P, inscrita no
CNPJ (MF) nº 04.852.635/0001-48 e Insc. Estadual nº
407.395.538.111, comunica à praça, o extravio em local incerto
e desconhecido, as notas fiscais modelo 1 conjugado com
prestação de serviço da 2ª via da nota fiscal 2075 de 03/05/
2006, e da 3ª via da nota fiscal 2807 de 24/04/2007, ambas
escrituradas.

A empresa Roberto Botelho Feijó Me, inscr. Est.
400.061.909.118, CNPJ 96.397.963/0001-40, situada a Av.
Donatelo, nr 3063, Vila Nova Trieste, Jarinu/SP, Cep: 13.240-
000, vem através desta comunicar o Extravio dos seguintes
documentos fiscais:
Talões de Notas Fiscais Modelo D-1 de n. 0001 a 0500
Talões de Notas Fiscais Modelo 1 de n. 0001 a 0100
Livro de Registro de Entradas Modelo 1 n. 01

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRAVIO DE VIO DE VIO DE VIO DE VIO DE TTTTTALÕES DE NOTALÕES DE NOTALÕES DE NOTALÕES DE NOTALÕES DE NOTAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBS
COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE ALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTOSOSOSOSOS

SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE ALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTOS LOS LOS LOS LOS LTDATDATDATDATDA – ME, – ME, – ME, – ME, – ME,
CNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição Estadual
407.410.059.1407.410.059.1407.410.059.1407.410.059.1407.410.059.115, com sede na 15, com sede na 15, com sede na 15, com sede na 15, com sede na AAAAAvvvvv. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,
nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/
SPSPSPSPSP, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas
fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601
à 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e de
001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001
à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.
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                Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.730PROJETO DE LEI N°. 9.730PROJETO DE LEI N°. 9.730PROJETO DE LEI N°. 9.730PROJETO DE LEI N°. 9.730
Denomina “Praça ROZA“Praça ROZA“Praça ROZA“Praça ROZA“Praça ROZA BER BER BER BER BERTTTTTANI RAZÊRA”ANI RAZÊRA”ANI RAZÊRA”ANI RAZÊRA”ANI RAZÊRA” área
pública do Jardim Santana.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 05 de junho de 2007 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “Praça ROZA“Praça ROZA“Praça ROZA“Praça ROZA“Praça ROZA BER BER BER BER BERTTTTTANIANIANIANIANI
RAZÊRA”RAZÊRA”RAZÊRA”RAZÊRA”RAZÊRA” a área pública situada na Rua Nelson Maia Maselli,
confluência com a Rua Antônio Zandona e Avenida dos
Imigrantes Italianos, no Jardim Santana, conforme assinalado
no croqui integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em cinco de junho de
dois mil e sete (05/06/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
   Presidente

               Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.749PROJETO DE LEI N°. 9.749PROJETO DE LEI N°. 9.749PROJETO DE LEI N°. 9.749PROJETO DE LEI N°. 9.749
Denomina “Rua Pastor PEDRO VITORINO DE“Rua Pastor PEDRO VITORINO DE“Rua Pastor PEDRO VITORINO DE“Rua Pastor PEDRO VITORINO DE“Rua Pastor PEDRO VITORINO DE
ALMEIDA”ALMEIDA”ALMEIDA”ALMEIDA”ALMEIDA” a Rua 7 do loteamento Residencial Pellizzari
(Jardim das Tulipas).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 05 de junho de 2007 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “Rua Pastor PEDRO VITORINO“Rua Pastor PEDRO VITORINO“Rua Pastor PEDRO VITORINO“Rua Pastor PEDRO VITORINO“Rua Pastor PEDRO VITORINO
DE DE DE DE DE ALMEIDA”ALMEIDA”ALMEIDA”ALMEIDA”ALMEIDA” a Rua 7 do loteamento Residencial Pellizzari,
no Jardim das Tulipas, conforme assinalado na planta integrante
desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em cinco de junho de
dois mil e sete (05/06/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
   Presidente

                                Autógrafo
PROJETPROJETPROJETPROJETPROJETO DE LEI COMPLEMENTO DE LEI COMPLEMENTO DE LEI COMPLEMENTO DE LEI COMPLEMENTO DE LEI COMPLEMENTAR  N°. 81AR  N°. 81AR  N°. 81AR  N°. 81AR  N°. 8111111
Altera o Código de Obras e Edificações, para especificar
característica de pára-raios em edificações; e dá providências
correlatas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 05 de junho de 2007 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  O art. 82 do Anexo de Normas Técnicas do Código de
Obras e Edificações (Lei Complementar nº. 174, de 09 de janeiro
de 1996), alterado pela Lei Complementar nº. 431, de 30 de
novembro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte
dispositivo:

“§ 3º.  Será instalado Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas-SPDA (pára-raios) normatizado em edificações
com mais de 3 (três) pavimentos e nas destinadas a:
I – escola;
II – assistência social;
III – creche;
IV – asilo;
V – atendimento de saúde;
VI – supermercado e similares;
VII – shopping center e similares;
VIII – espetáculos e diversões públicas em geral;
IX – templo;
X – hotel;
XI – motel;
XII – pousada;
XIII – prática esportiva; e
XIV – restaurante e similares.
§ 4º.  A manutenção periódica do SPDA, sujeita à vistoria dos
órgãos competentes, far-se-á conforme determina a Norma NBR
5419 da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT.”
(NR)
Art. 2º.  A substituição dos sistemas atualmente instalados, de
pára-raios radioativos, far-se-á no prazo de 12 (doze) meses, a
contar do início de vigência desta lei complementar, sendo que:
I – a retirada do material radioativo, seu transporte e sua
destinação obedecerão à legislação vigente;
II – os captores iônicos radioativos desativados serão
encaminhados à Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN;
Art. 3º.  A inspeção do SPDA far-se-á anualmente, por engenheiro
ou empresa qualificada, emitindo-se laudo técnico.
Art. 4º.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em cinco de junho de
dois mil e sete (05/06/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

101ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.101ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.101ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.101ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.101ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.
LEGISLALEGISLALEGISLALEGISLALEGISLATURATURATURATURATURA

(Em 5 de junho de 2007)

1. 1. 1. 1. 1. PEQUENO EXPEDIENTEPEQUENO EXPEDIENTEPEQUENO EXPEDIENTEPEQUENO EXPEDIENTEPEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada1.a) Matéria apresentada1.a) Matéria apresentada1.a) Matéria apresentada1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI 09760/2007 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Denomina “Rua Evangelista LAURO
BERNARDINO DA SILVEIRA” a Rua 6 do loteamento
Residencial Pellizzari (Jardim das Tulipas).

2.  PROJETO DE LEI 09761/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “JOSÉ FÁBIO HISIDIO
SANTANA” viela (“travessa 9 da Rua Idalina Gonçalves Dias
- lado esquerdo”) do núcleo de submoradias do Jardim São
Camilo.

3.  PROJETO DE LEI 09762/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “BENJAMIN MONTEIRO

FRANCO” viela (“travessa 12 da Rua Idalina Gonçalves Dias -
lado esquerdo”) do núcleo de submoradias do Jardim São Camilo.

4.  PROJETO DE LEI 09763/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “OSVALDO FRANCISCO DOS
SANTOS” viela (interligação entre a Rua Benedito Basílio de
Souza Filho e a Av. São Camilo) do núcleo de submoradias do
Jardim São Camilo.

5.  PROJETO DE LEI 09764/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “LUÍS JOSÉ NETO” viela
(“travessa 1 da Rua José Maria Whitaker”) do núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo.

6.  PROJETO DE LEI 09765/2007 - ANA TONELLI -
Denomina “Praça JOSÉ ANTONIO CHINELATTO” área
pública do loteamento Residencial Parque Place (Bairro Colônia).

7.  PROJETO DE LEI 09766/2007 - ANA TONELLI -
Denomina “Praça PROFESSOR EUGÊNIO DE SANTIS” área
pública do loteamento Residencial Parque da Colônia (Bairro
Colônia).

8.  PROJETO DE LEI 09767/2007 - ROBERTO CONDE
ANDRADE - Inclui no currículo da rede municipal de ensino o
estudo do Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA.

9.  PROJETO DE LEI 09768/2007 - ROBERTO CONDE
ANDRADE - Prevê acompanhamento do peso dos alunos da
rede municipal de ensino.

10.  PROJETO DE LEI 09769/2007 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Autoriza aditamento do convênio
objeto da Lei 6.693/06, com o Instituto Jundiaiense “Luiz
Braille”, para incluir atendimento pedagógico aos portadores de
deficiência visual e alterar o valor estimativo do atendimento à
saúde.

11.  PROJETO DE LEI 09770/2007 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Cria, na Guarda Municipal de
Jundiaí, o cargo público de Corregedor Geral, símbolo CC-3, e
as funções de confiança que especifica.

12.  PROJETO DE RESOLUÇÃO 00735/2007 - JOSÉ
GALVÃO BRAGA CAMPOS - Altera o Regimento Interno,
para regular a apresentação de projetos de lei de denominação.

13.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01175/2007 -
LUIZ FERNANDO MACHADO - Cria o Núcleo de Integração
ao Legislativo.

14.  MOÇÃO 00161/2007 - LUIZ FERNANDO MACHADO
- Apelo ao Senado por aprovação do Projeto de Lei 281/2005,
da Senadora Patrícia Saboya Gomes (PSB-CE), que cria o
Programa Empresa-Cidadã, destinado à prorrogação da licença-
maternidade mediante concessão de incentivo fiscal.

15.  MOÇÃO 00162/2007 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN -
Apelo ao Senado por aprovação do Projeto de Lei 115/04
(substitutivo), do Senador Eduardo Brandão de Azeredo (PSDB-
MG), que altera o art. 105 da Lei 9.503/1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade
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de uso do equipamento suplementar de retenção (“air bag”).

1.b) Requerimentos deferidos1.b) Requerimentos deferidos1.b) Requerimentos deferidos1.b) Requerimentos deferidos1.b) Requerimentos deferidos

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01505 - Congratulações com a Academia Jundiaiense de Letras
pela posse da nova diretoria e do conselho fiscal.
01506 - Congratulações com policiais militares agraciados com
Láureas do Mérito Pessoal.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
01507 - Congratulações com a Unidade Básica de Saúde Vitória
Furlan de Souza (Vila Hortolândia) pelo excelente atendimento
prestado à população.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
01508 - Congratulações com Dom Gil Antônio Moreira por sua
nomeação a membro da Congregação para a Educação Católica.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01509 - Pesar pelo falecimento do Sr. Jair Zonaro.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01510 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Jandira Cordeiro.

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA
01511 - Retirada do Projeto de Lei 9.557, do Vereador Júlio
César de Oliveira, que denomina “Rua Azulão” a Rua 1 do
loteamento Jardim Marambaia (Jardim Santa Gertrudes).
01512 - Retirada do Projeto de Lei 9.558, do Vereador Júlio
César de Oliveira, que denomina “Rua Cardeal do Sul” a Rua 2
do loteamento Jardim Marambaia (Jardim Santa Gertrudes).
01513 - Retirada do Projeto de Lei 9.559, do Vereador Júlio
César de Oliveira, que denomina “Rua Caboclinho” a Rua 3 do
loteamento Jardim Marambaia (Jardim Santa Gertrudes).
01514 - Retirada do Projeto de Lei 9.560, do Vereador Júlio
César de Oliveira, que denomina “Rua Coleiro” a Rua 4 do
loteamento Jardim Marambaia (Jardim Santa Gertrudes).
01515 - Retirada do Projeto de Lei 9.561, do Vereador Júlio
César de Oliveira, que denomina “Rua Tie-Tinga” a Rua 5 do
loteamento Jardim Marambaia (Jardim Santa Gertrudes).
01516 - Retirada do Projeto de Lei 9.562, do Vereador Júlio
César de Oliveira, que denomina “Rua Pixarro” a Rua 6 do
loteamento Jardim Marambaia (Jardim Santa Gertrudes).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
01517 - Congratulações com a Associação Amigos de Bairro do
Parque São Luiz pela realização do 1.° “show” “A União faz a
Força”.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01518 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Assumpta Zanfolin Costa.
01519 - Congratulações com a jornalista Gláucia Mazzei pelo
seu excelente artigo “Praça é lugar para fazer arte”.
01520 - Congratulações com a Administração Municipal pelo
lançamento da Oficina Interativa de Canto e Coral Infantil.

1.c) Indicações despachadas1.c) Indicações despachadas1.c) Indicações despachadas1.c) Indicações despachadas1.c) Indicações despachadas

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
08946 - Corte de mato e limpeza do terreno situado na Rua
Alagoas, defronte do n.º 552 (Jardim Tarumã).
08947 - Recapeamento da Rua Santa Maria (Bairro Ponte São
João).
08948 - Colocação de placas indicativas (“embarque e
desembarque de crianças”) na Rua Dino, defronte da EMEB

Pedro de Oliveira (Bairro Ponte São João).
08949 - Remoção de árvore da Rua do Centenário, defronte do
n.° 142 (Vila Comercial).
08950 - Tapamento de buracos na Rua Senador Fonseca, altura
do n.º 133 (Centro).
08951 - Limpeza e reparos nos sanitários da Praça Elyseo de
Boni (Centro).
08952 - Corte de mato e reparos em mureta da Rua Fernão Dias
Paes Leme (Vila Aparecida).
08953 - Corte de mato em terreno baldio da Rua Fernão Dias
Paes Leme (Vila Aparecida).
08954 - Cobertura dos pontos de ônibus da Rua Moacyr
Lourençon (Bairro Rio Abaixo).
08955 - Corte de mato da Rua Moacyr Lourençon (Bairro Rio
Abaixo).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
08956 - Tapamento de buraco na Av. Dr. Adoniro Ladeira,
defronte do n.º 94 (Vila Jundiainópolis).
08957 - Remoção de árvore da Rua Manoel Vitorino Pereira,
defronte do n.° 142 (Jardim Danúbio).
08958 - Poda de árvore na Av. Fernando Arens, defronte do
n.º457 (Vila Arens).
08959 - Tapamento de buraco na Rua da Glória, defronte do n.º
185 (Vila Helena).
08960 - Implantação de semáforo no cruzamento da Av. Dona
Manoela Lacerda de Vergueiro com a Rua Barão de Teffé.
08961 - Melhoria na iluminação da Rua Aurora Germano de
Lemos (Vila Guarani).

ANA TONELLI
08962 - Nivelamento e aplicação de cascalho na Rua Julius
Pauli (Jardim Caxambu).
08963 - Limpeza das bocas-de-lobo da Rua Manoel Iácomo
Boa (Jardim do Lírio).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
08964 - Tapamento de buraco na Rua Anchieta, defronte do n.°
581 (Centro).
08965 - Tapamento de buraco na Rua Conde de Monsanto,
defronte do n.° 553 (Vila Vianello).
08966 - Nivelamento do asfalto da Rua Vereador Rubens Soares,
defronte do n.° 189 (Jardim das Tulipas).
08967 - Tapamento de buraco no cruzamento da Rua das
Pitangueiras com a Rua Dr. Hegg (Bairro Pitangueiras).
08968 - Tapamento de buraco na Rua Adalberto Moreira
Baialuna, defronte do n.° 263 (Parque Cidade Jardim).
08969 - Nivelamento de tampão da Rua Pedro Kramer, defronte
do n.° 106 (Parque Cidade Jardim II).
08970 - Nivelamento de tampão da Rua São Francisco de Salles,
defronte do 196 (Vila Rami).
08971 - Nivelamento de tampão da Av. Dr. Nelson Villaça,
defronte do n.° 450 (Jardim do Lago).
08972 - Tapamento de buraco na Rua Breno Acioli, defronte do
n.º 263 (Jardim do Lago).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
08973 - Construção de ponte entre a Rua Caconde e a Av. 14 de
Dezembro (Jardim Mafalda).
08974 - Recapeamento da Rua Tibiriçá (Vila Arens).
08975 - Poda de árvore na Rua Capitão Curado, defronte do n.º
792 (Vila Progresso).
08976 - Corte de raiz e poda de árvore da Rua Regente Feijó,
defronte do n.° 295 (Vila Arens).

ANA TONELLI
08977 - Limpeza de terreno da Municipalidade situado na Rua

João Nalini (Jardim Itália).
08978 - Paisagismo na Praça Isaltina Martins da Silva (Bairro
Agapeama).
08979 - Aplicação de herbicida na Rua Prof. Frederico Ferracini
(Jardim Tamoio).
08980 - Poda das árvores da Rua Lacerda Franco (Vila Arens).
08981 - Pintura de sinalização de solo nas ruas do Jardim do
Lago.
08982 - Poda de árvores da Alameda Etiópia (Vila Didi).
08983 - Limpeza das bocas-de-lobo da Rua Cuiabá (Vila Maria
Genoveva).
08984 - Corte de mato e limpeza da Esplanada Monte Castelo.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
08985 - Designação de guarda municipal para o prédio da Rua
dos Bandeirantes, 103 (Vila Municipal).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
08986 - Corte de mato da Rua Com. Gumercindo Barranqueiros
(Chácaras Malota).
08987 - Melhorias na iluminação da Av. César Puglia (Jardim
das Samambaias).
08988 - Melhorias no acostamento e recapeamento da Rua Com.
Gumercindo Barranqueiros (Chácaras Malota).
08989 - Cumprimento da Lei 5.437/00, que institui o Dia
Municipal de Educação para o Trânsito (25 de julho).
08990 - Melhoria na iluminação da Rua Com. Gumercindo
Barranqueiros (Chácaras Malota).
08991 - Criação do Conselho Municipal de Educação no
Trânsito.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
08992 - Implantação de sinalização horizontal e vertical de
trânsito na Rua Bernardino de Campos (Centro).
08993 - Tapamento de buraco na Rua Campinas, defronte do n.º
108 (Vila Hortolândia).
08994 - Poda ou remoção de árvore situada na Rua Mal. Deodoro
da Fonseca, ao lado do n.º 829 (Centro).
08995 - Tapamento de buraco na Rua Anna Rodrigues Barbosa,
defronte do n.º 38 (Cidade Jardim).

ROBERTO CONDE ANDRADE
08996 - Substituição de lâmpadas da Av. Prof. Pedro
Clarismundo Fornari, defronte da EMEB Prof. Albino Melo de
Oliveira (Bairro Santo Antônio).
08997 - Poda das árvores da Rua Anchieta.
08998 - Ampliação dos horários de ônibus para o Jardim das
Tulipas.
08999 - Aplicação de herbicida no Jardim do Lago.
09000 - Recapeamento das ruas Joaquim Marques Lisboa e
Florianópolis (Vila Progresso).
09001 - Reformulação da rotatória existente na Rua Joaquim
Marques Lisboa, próxima da esquina com a Av. São Paulo (Vila
Progresso).
09002 - “Operação tapa-buracos” na Av. Expedicionários (Vila
São Paulo).
09003 - Aplicação de herbicida nas ruas Prof. José Silva Júnior
e Benedito Feliciano de Moraes (Vila Lacerda).
09004 - Corte de mato e limpeza do Córrego do Mato.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
09005 - Melhoria na iluminação da Esplanada Monte Castelo.
09006 - Implantação de sinalização de proibição de conversão
de veículos pesados à direita na Rua Barão de Jundiaí, esquina
com a Rua Secundino Veiga (Centro).
09007 - Notificação do proprietário do terreno situado na Rua
Américo Piola, defronte do n.º 432, para corte do mato e limpeza
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(Horto Santo Antonio).
09008 - Colocação de lixeira nas proximidades da Câmara
Municipal.
09009 - Intensificação de rondas da Guarda Municipal no
Conjunto Habitacional Morada das Vinhas.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
09010 - Corte de mato, limpeza e desratização do terreno situado
na Rua Antonio Alves de Campos, altura do n.º 100 (Parque
Cidade Jardim II).
09011 - Verificação de despejo de esgoto no Rio Guapeva (Vila
Vianello).
09012 - Melhoria na iluminação da Rua Ordival Seckler Machado
(Jardim Sales).
09013 - Reparos na rede de esgoto entre a “Baixada Paranaense”
e o “Hospital Psiquiátrico”.
09014 - Remoção de pombos do Terminal Vereador Armelindo
Fioravanti (Parque Residencial Eloy Chaves).

GERSON HENRIQUE SARTORI
09015 - Operação “tapa-buraco” na Rua Agostinho Balestrin
(Bairro Colônia).
09016 - Melhorias na sinalização das ruas Rosa Maria Franco
Amadi, Francisco Pedroso, Dr. Aziz Jorge e da Av. Emma
Gossner (Estância Suíça - Bairro Ivoturucaia).
09017 - Operação “tapa-buraco” na Travessa Atilio D’Angieri
(Jardim Pacaembu).
09018 - Poda de árvores da Rua Maestro José Maria Passos
(Vila Joana).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
09019 - “Operação tapa-buracos” na Av. Com. Antônio Borin.
09020 - Corte de mato e limpeza da UBS Dr. Luiz Alves de
Godoy (Conjunto Habitacional Morada das Vinhas).
09021 - Substituição de placa toponímica da Rua Humberto
Checchinato (Jardim Marcos Leite).
09022 - Tapamento de buracos na Rua Zacarias de Góes, defronte
do n.° 142 (Centro).
09023 - Nivelamento da Av. Augusto Mazzi (“Estrada do
Pinheirinho”).
09024 - Operação “tapa-buraco” na Av. Humberto Cereser, altura
do Bairro Jundiaí-Mirim.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
09025 - Tapamento de buracos na Rua Zuferey, altura dos n.°s
908 e 1.054 (Vila Progresso).
09026 - Tapamento de buracos na Rua Ricardo César Fávaro
(Jardim Santa Gertrudes).
09027 - Melhoria no passeio da Av. União dos Ferroviários,
entre os viadutos Sperandio Pelliciari e São João Batista.
09028 - Instalação de sanitários químicos em feiras livres.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
09029 - Poda de árvores na Rua Robartino Martho, próximo do
n.º 495 (Jardim da Fonte).

LUIZ FERNANDO MACHADO
09030 - Realização de rondas, pela Guarda Municipal, no Parque
Almerinda Pereira Chaves.
09031 - Implantação de ponto de ônibus na Av. 9 de Julho,
altura da Rua Coletta Ferraz de Castro (Jardim Paulista).
09032 - Implantação de boca-de-lobo na Rua Jacinto Borges
(Vila Loyola).
09033 - Construção de espaço para abrigar escolas de samba e
blocos carnavalescos.
09034 - Asfaltamento de trecho da Rua Dom Gabriel Paulino
Bueno Couto (Bairro Anhangabaú).

09035 - Nivelamento da Av. Nami Azem, trecho próximo ao n.º
701.
09036 - Notificação do proprietário do terreno situado na Rua
Voluntários da Pátria, defronte do n.º 265, para corte de mato e
limpeza (Jardim das Orquídeas).

MARILENA PERDIZ NEGRO
09037 - Poda de árvore na Rua Prudente de Moraes, defronte
do n.º 843 (Centro).
09038 - Criação de área para carga e descarga de mercadorias na
Rua Fernão Dias Paes Leme, altura do n.° 541 (Vila Aparecida).
09039 - Corte de mato, limpeza e poda das árvores da praça
situada no início da Rua Irineu Dolce (Parque Residencial Eloy
Chaves).
09040 - Desentupimento e reparação da boca-de-lobo situada
na Av. São Paulo, defronte do n.º 742 (Vila Progresso).
09041 - Tapamento de buraco na Rua Dante Bellodi, altura do
n.º 207 (Parque Residencial Eloy Chaves).
09042 - Sinalização de proibição de estacionamento na Rua
Castro Alves, altura do n.° 27 (Vila Graff).
09043 - Demarcação de vagas de estacionamento para deficientes
e idosos em Vila Arens.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
09044 - Urgente poda de árvore situada na Rua Prof.ª Joana
Fornari, defronte do n.º 45 (Jardim Primavera).

2.2.2.2.2. ORDEM DO DIAORDEM DO DIAORDEM DO DIAORDEM DO DIAORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada2.a) Matéria apreciada2.a) Matéria apreciada2.a) Matéria apreciada2.a) Matéria apreciada

1.  PROJETO DE LEI 09730/2007 - CARLOS ALBERTO
KUBITZA - Denomina “Praça ROZA BERTANI RAZÊRA”
área pública do Jardim Santana. (APROVADO EM
PREFERÊNCIA)

2.  PROJETO DE LEI 09749/2007 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Denomina “Rua Pastor PEDRO VITORINO DE
ALMEIDA” a Rua 7 do loteamento Residencial Pellizzari
(Jardim das Tulipas). (APROVADO EM PREFERÊNCIA)

3.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09642/2006 - JOSÉ
ANTÔNIO KACHAN - Cria o Programa “A FAMÍLIA NA
PRAÇA”, de encontros, lazer e cultura. (REJEITADO)

4.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00811/2007 -
CARLOS ALBERTO KUBITZA - Altera o Código de Obras e
Edificações, para especificar característica de pára-raios em
edificações; e dá providências correlatas. (APROVADO)

5.  MOÇÃO 00159/2007 - ROBERTO CONDE ANDRADE -
Apelo à SABESP por urgente criação de estação de tratamento
de esgoto nas cidades de Várzea Paulista e Campo Limpo
Paulista. (APROVADA)

6.  MOÇÃO 00160/2007 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
- Apoio à Medida Provisória 373/07, que dispõe sobre a
concessão de pensão especial às pessoas atingidas pela
hanseníase que foram submetidas a isolamento e internação
compulsórios. (ADIADA PARA A SO DE 12/06/2007)

2.b) Requerimento ao Plenário rejeitado:2.b) Requerimento ao Plenário rejeitado:2.b) Requerimento ao Plenário rejeitado:2.b) Requerimento ao Plenário rejeitado:2.b) Requerimento ao Plenário rejeitado:

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
01004 - Prorrogação, por 60 dias, do prazo da CEI objeto do
Requerimento 797/2007 (apuração de irregularidades no serviço

de saúde pública municipal).

2.c) Requerimentos ao Plenário retirados:2.c) Requerimentos ao Plenário retirados:2.c) Requerimentos ao Plenário retirados:2.c) Requerimentos ao Plenário retirados:2.c) Requerimentos ao Plenário retirados:

GERSON HENRIQUE SARTORI
00998 - Informações do Executivo sobre os contratos com as
permissionárias de transporte coletivo.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
00999 - Informações do Executivo sobre o Programa Acessa
Jundiaí.

MARILENA PERDIZ NEGRO
01000 - Informações do Executivo sobre estudos realizados
pela UNICAMP em Jundiaí e sobre o sistema de avaliação do
ensino municipal.
01001 - Informações do Executivo sobre piscinas de centros
esportivos.
01002 - Informações do Executivo sobre acesso exclusivo a
condomínio residencial na Av. Prefeito Luís Latorre.
01003 - Informações do Executivo sobre o processo 008.140-9/
07 (Convite 176/07 - serviços de sons, filmes, textos, imagens,
vídeo e locução).

LUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PROJETO DE LEI N°. 9.760PROJETO DE LEI N°. 9.760PROJETO DE LEI N°. 9.760PROJETO DE LEI N°. 9.760PROJETO DE LEI N°. 9.760
(Enivaldo Ramos de Freitas)
Denomina “Rua Evangelista LAURO BERNARDINO“Rua Evangelista LAURO BERNARDINO“Rua Evangelista LAURO BERNARDINO“Rua Evangelista LAURO BERNARDINO“Rua Evangelista LAURO BERNARDINO
DADADADADA SIL SIL SIL SIL SILVEIRA”VEIRA”VEIRA”VEIRA”VEIRA” a Rua 6 do loteamento Residencial Pellizzari
(Jardim das Tulipas).

Art. 1º.  É denominada “““““Rua Evangelista LAURORua Evangelista LAURORua Evangelista LAURORua Evangelista LAURORua Evangelista LAURO
BERNARDINO DABERNARDINO DABERNARDINO DABERNARDINO DABERNARDINO DA SIL SIL SIL SIL SILVEIRAVEIRAVEIRAVEIRAVEIRA””””” a Rua 6 do loteamento
Residencial Pellizzari, no Jardim das Tulipas, conforme
assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

                  ENIV ENIV ENIV ENIV ENIVALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITASASASASAS
J u s t i f i c a t i v a

 O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Rua Evangelista LAURO“Rua Evangelista LAURO“Rua Evangelista LAURO“Rua Evangelista LAURO“Rua Evangelista LAURO
BERNARDINO DABERNARDINO DABERNARDINO DABERNARDINO DABERNARDINO DA SIL SIL SIL SIL SILVEIRA”VEIRA”VEIRA”VEIRA”VEIRA” a Rua 6 do loteamento
Residencial Pellizzari (Jardim das Tulipas).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

ENIVENIVENIVENIVENIVALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITALDO RAMOS DE FREITASASASASAS

PROJETO DE LEI N°. 9.761PROJETO DE LEI N°. 9.761PROJETO DE LEI N°. 9.761PROJETO DE LEI N°. 9.761PROJETO DE LEI N°. 9.761
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “JOSÉ FÁBIO HISIDIO SANT“JOSÉ FÁBIO HISIDIO SANT“JOSÉ FÁBIO HISIDIO SANT“JOSÉ FÁBIO HISIDIO SANT“JOSÉ FÁBIO HISIDIO SANTANA”ANA”ANA”ANA”ANA” viela
(“travessa 9 da Rua Idalina Gonçalves Dias - lado esquerdo”)
do núcleo de submoradias do Jardim São Camilo.

Art. 1º.  É denominada “““““JOSÉ FÁBIO HISIDIOJOSÉ FÁBIO HISIDIOJOSÉ FÁBIO HISIDIOJOSÉ FÁBIO HISIDIOJOSÉ FÁBIO HISIDIO
SANTSANTSANTSANTSANTANAANAANAANAANA””””” a viela conhecida como “travessa 9 da Rua Idalina
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Gonçalves Dias – lado esquerdo”, localizada no núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo, conforme assinalado na
planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

                     JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “JOSÉ FÁBIO HISIDIO“JOSÉ FÁBIO HISIDIO“JOSÉ FÁBIO HISIDIO“JOSÉ FÁBIO HISIDIO“JOSÉ FÁBIO HISIDIO
SANTSANTSANTSANTSANTANA”ANA”ANA”ANA”ANA” viela (“travessa 9 da Rua Idalina Gonçalves Dias
- lado esquerdo”) do núcleo de submoradias do Jardim São
Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI N°. 9.762PROJETO DE LEI N°. 9.762PROJETO DE LEI N°. 9.762PROJETO DE LEI N°. 9.762PROJETO DE LEI N°. 9.762
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “BENJAMIN MONTEIRO FRANCO”“BENJAMIN MONTEIRO FRANCO”“BENJAMIN MONTEIRO FRANCO”“BENJAMIN MONTEIRO FRANCO”“BENJAMIN MONTEIRO FRANCO” viela
(“travessa 12 da Rua Idalina Gonçalves Dias - lado esquerdo”)
do núcleo de submoradias do Jardim São Camilo.

Art. 1º.  É denominada “““““BENJAMIN MONTEIROBENJAMIN MONTEIROBENJAMIN MONTEIROBENJAMIN MONTEIROBENJAMIN MONTEIRO
FRANCOFRANCOFRANCOFRANCOFRANCO””””” a viela conhecida como “travessa 12 da Rua Idalina
Gonçalves Dias – lado esquerdo”, localizada no núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo, conforme assinalado na
planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

            JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS            JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS            JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS            JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS            JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “BENJAMIN MONTEIRO“BENJAMIN MONTEIRO“BENJAMIN MONTEIRO“BENJAMIN MONTEIRO“BENJAMIN MONTEIRO
FRANCO”FRANCO”FRANCO”FRANCO”FRANCO” viela (“travessa 12 da Rua Idalina Gonçalves Dias
- lado esquerdo”) do núcleo de submoradias do Jardim São
Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI N°. 9.763PROJETO DE LEI N°. 9.763PROJETO DE LEI N°. 9.763PROJETO DE LEI N°. 9.763PROJETO DE LEI N°. 9.763
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “OSV“OSV“OSV“OSV“OSVALDO FRANCISCO DOS SANTALDO FRANCISCO DOS SANTALDO FRANCISCO DOS SANTALDO FRANCISCO DOS SANTALDO FRANCISCO DOS SANTOS”OS”OS”OS”OS”
viela (interligação entre a Rua Benedito Basílio de Souza Filho e
a Av. São Camilo) do núcleo de submoradias do Jardim São
Camilo.

Art. 1º.  É denominada “““““OSVOSVOSVOSVOSVALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOS
SANTOSSANTOSSANTOSSANTOSSANTOS””””” a viela de interligação entre a Rua Benedito Basílio

de Souza Filho, altura do nº. 340, e a Av. São Camilo, localizada
no núcleo de submoradias do Jardim São Camilo, conforme
assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

                     JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “OSV“OSV“OSV“OSV“OSVALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOSALDO FRANCISCO DOS
SANTOS”SANTOS”SANTOS”SANTOS”SANTOS” viela (interligação entre a Rua Benedito Basílio de
Souza Filho e a Av. São Camilo) do núcleo de submoradias do
Jardim São Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI N°. 9.764PROJETO DE LEI N°. 9.764PROJETO DE LEI N°. 9.764PROJETO DE LEI N°. 9.764PROJETO DE LEI N°. 9.764
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO” viela (“travessa 1 da Rua
José Maria Whitaker”) do núcleo de submoradias do Jardim São
Camilo.

Art. 1º.  É denominada “““““LUÍS JOSÉ NETOLUÍS JOSÉ NETOLUÍS JOSÉ NETOLUÍS JOSÉ NETOLUÍS JOSÉ NETO””””” a viela conhecida
como “travessa 1 da Rua José Maria Whitaker”, entre os nºs. 34
e 35, localizada no núcleo de submoradias do Jardim São Camilo,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

                      JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO”“LUÍS JOSÉ NETO” viela
(“travessa 1 da Rua José Maria Whitaker”) do núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIASJOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI N°. 9.765PROJETO DE LEI N°. 9.765PROJETO DE LEI N°. 9.765PROJETO DE LEI N°. 9.765PROJETO DE LEI N°. 9.765
(Ana Tonelli)
Denomina “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ ANTANTANTANTANTONIO CHINELAONIO CHINELAONIO CHINELAONIO CHINELAONIO CHINELATTTTTTTTTTO”O”O”O”O”
área pública do loteamento Residencial Parque Place (Bairro
Colônia).

Art. 1º.  É denominada “““““Praça JOSÉ Praça JOSÉ Praça JOSÉ Praça JOSÉ Praça JOSÉ ANTANTANTANTANTONIOONIOONIOONIOONIO
CHINELACHINELACHINELACHINELACHINELATTTTTTTTTTOOOOO””””” a área pública do loteamento Residencial
Parque Place, no Bairro Colônia, situada entre as Ruas João de
Favre e José Piovesan Filho, identificada como Área de Lazer
“B”, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

                                                         ANAANAANAANAANA     TTTTTONELLIONELLIONELLIONELLIONELLI
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ “Praça JOSÉ ANTANTANTANTANTONIOONIOONIOONIOONIO
CHINELACHINELACHINELACHINELACHINELATTTTTTTTTTO”O”O”O”O” área pública do loteamento Residencial
Parque Place (Bairro Colônia).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

ANA TONELLIANA TONELLIANA TONELLIANA TONELLIANA TONELLI

PROJETO DE LEI N°. 9.766PROJETO DE LEI N°. 9.766PROJETO DE LEI N°. 9.766PROJETO DE LEI N°. 9.766PROJETO DE LEI N°. 9.766
(Ana Tonelli)
Denomina “Praça PROFESSOR EUGÊNIO DE“Praça PROFESSOR EUGÊNIO DE“Praça PROFESSOR EUGÊNIO DE“Praça PROFESSOR EUGÊNIO DE“Praça PROFESSOR EUGÊNIO DE
SANTIS”SANTIS”SANTIS”SANTIS”SANTIS” área pública do loteamento Residencial Parque da
Colônia (Bairro Colônia).

Art. 1º.  É denominada “““““Praça PROFESSOR EUGÊNIOPraça PROFESSOR EUGÊNIOPraça PROFESSOR EUGÊNIOPraça PROFESSOR EUGÊNIOPraça PROFESSOR EUGÊNIO
DE SANTISDE SANTISDE SANTISDE SANTISDE SANTIS””””” a área pública do loteamento Residencial Parque
da Colônia, no Bairro Colônia, situada entre a Rua Stefano
Scarazzato e o córrego da Colônia, identificada como Área de
Lazer “2”, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

                                                                                                                                      ANAANAANAANAANA     TTTTTONELLIONELLIONELLIONELLIONELLI
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Praça PROFESSOR EUGÊNIO“Praça PROFESSOR EUGÊNIO“Praça PROFESSOR EUGÊNIO“Praça PROFESSOR EUGÊNIO“Praça PROFESSOR EUGÊNIO
DE SANTIS”DE SANTIS”DE SANTIS”DE SANTIS”DE SANTIS” área pública do loteamento Residencial Parque
da Colônia (Bairro Colônia).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

ANA TONELLIANA TONELLIANA TONELLIANA TONELLIANA TONELLI

PROJETO DE LEI N°. 9.767PROJETO DE LEI N°. 9.767PROJETO DE LEI N°. 9.767PROJETO DE LEI N°. 9.767PROJETO DE LEI N°. 9.767
(Roberto Conde Andrade)
Inclui no currículo da rede municipal de ensino o estudo do
Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA.

Art. 1º.  O estudo do Estatuto da Criança e do Adolescente-
ECA é incluído no currículo da rede municipal de ensino.
§ 1º.  Com o objetivo de estimular o conhecimento das crianças
sobre as medidas que garantam os direitos de cidadania à
população infanto-juvenil, o tema será trabalhado com os alunos
e a participação de familiares, educadores, diretores e demais
funcionários.
§ 2º.  As atividades para o estudo do ECA serão realizadas
durante o ano letivo e nas dependências das escolas.
Art. 2º.  O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias contados da data de sua publicação.
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Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31/05/2007

                      ROBER ROBER ROBER ROBER ROBERTTTTTO CONDE O CONDE O CONDE O CONDE O CONDE ANDRADEANDRADEANDRADEANDRADEANDRADE
J u s t i f i c a t i v a

Demais simples e importante esta iniciativa que ora visa incluir
no currículo da rede municipal de ensino o estudo do Estatuto
da Criança e do Adolescente-ECA, com o objetivo de apreender
na consciência infanto-juvenil os seus direitos e deveres perante
a lei, para que num futuro bem próximo possamos garantir aos
nossos jovens melhorias em qualidade de vida, desenvolvimento
educacional, formação psicológica e social, fomentando assim a
educação e o conhecimento coletivo.
Isto posto, conto com o apoio dos nobres Pares.

ROBERROBERROBERROBERROBERTTTTTO CONDE O CONDE O CONDE O CONDE O CONDE ANDRADEANDRADEANDRADEANDRADEANDRADE

PROJETO DE LEI N°. 9.768PROJETO DE LEI N°. 9.768PROJETO DE LEI N°. 9.768PROJETO DE LEI N°. 9.768PROJETO DE LEI N°. 9.768
(Roberto Conde Andrade)
Prevê acompanhamento do peso dos alunos da rede municipal
de ensino.

Art. 1º.  Em toda escola da rede municipal de ensino haverá
acompanhamento e controle do peso dos alunos, por meio de
histórico com as seguintes informações: idade, peso, altura,
pressão arterial e Índice de Massa Corporal (IMC).
§ 1º.  Haverá avaliação periódica dos alunos, na qual responderão
questionário sobre hábitos alimentares, prática de atividades
físicas, casos de obesidade familiar e outras informações médicas
de interesse.
§ 2º.  Os dados coletados nas avaliações serão tabulados e
integrarão banco de dados sobre cada aluno para posterior
subsídio às políticas públicas de combate e prevenção à
obesidade.
Art. 2º.  Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de
90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 31/05/2007

ROBERROBERROBERROBERROBERTTTTTO CONDE O CONDE O CONDE O CONDE O CONDE ANDRADEANDRADEANDRADEANDRADEANDRADE
J u s t i f i c a t i v a

A obesidade infantil está se tornando um problema cada vez
maior no mundo e no Brasil, o número de crianças obesas vem
aumentando a cada ano.
Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, 15% dos jovens
brasileiros estão obesos. Na década de 80, apenas 3% deles
eram obesos.
Comidas ricas em carboidratos e gorduras tem níveis elevados
em alimentos como hambúrgueres, tortas, sorvetes, batatas fritas
e refrigerantes. Um outro grande problema é que as crianças
obesas freqüentemente se tornam adultos obesos.
A maneira de se tratar este problema relaciona-se a um aumento
da atividade física na criança, segundo recomendação do American
College of Sports Medicine. A atividade física deveria durar
cerca de 30 a 40 minutos ao dia, e deveria ser “divertida”, para
manter a criança interessada. As recomendações são:
- Disponibilizar mais locais (ginásios, quadras, etc) para facilitar
a atividade física das crianças.
- Encorajar atividades diárias simples, tais como caminhar ou ir
de bicicleta até a escola, subir escadas ao invés de usar o elevador,
e brincar ao invés de ver televisão.

- Encorajar atividades familiares, especialmente com crianças
menores.
- Faça com que as atividades físicas sejam divertidas.
Para prevenir e tratar a obesidade em crianças recomenda-se
que:
- Crianças maiores do que 5 anos não devem consumir mais do
que 30%  de sua ingestão calórica diária em forma de gordura.
- Aumentar o consumo de frutas, vegetais e grãos na dieta de
crianças e adolescentes.
- Evitar comer nos intervalos das refeições – se houverem lanches
neste meio tempo, preferir frutas e alimentos de baixa caloria.
- Os órgãos de saúde pública deveriam considerar a realização
de campanhas educativas de orientação aos jovens, no que diz
respeito aos hábitos alimentares.
- As escolas deveriam se envolver no tema “educação alimentar”.
Isto posto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação
da presente matéria.

ROBERROBERROBERROBERROBERTTTTTO CONDE O CONDE O CONDE O CONDE O CONDE ANDRADEANDRADEANDRADEANDRADEANDRADE

Processo n.º 3.956-5/2006Processo n.º 3.956-5/2006Processo n.º 3.956-5/2006Processo n.º 3.956-5/2006Processo n.º 3.956-5/2006

PROJETO DE LEI Nº  9.769

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a aditar o Convênio
nº 013/03 com o Instituto Jundiaiense “Luiz Braille”, autorizado
pela Lei nº 6.693, de 17 de maio de 2006, para prever atendimento
pedagógico aos portadores de deficiência, bem como alterar o
valor estimativo do atendimento à saúde.
Parágrafo único - O aditamento de que trata o “caput” deste
artigo obedecerá aos termos da minuta anexa, que fica fazendo
parte integrante desta Lei.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2006.

                                             ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN
Prefeito Municipal

J U S J U S J U S J U S J U S TTTTT I F I C  I F I C  I F I C  I F I C  I F I C AAAAA     TTTTT I  I  I  I  I VVVVV     AAAAA

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, projeto
de lei que visa obter autorização para que o Executivo possa
aditar o Convênio nº 13/06, firmado com o Instituto Jundiaiense
“Luiz Braille”, para incluir a previsão de atendimento pedagógico
aos portadores de deficiência, bem como alterar o valor estimativo
do atendimento à saúde.
O atendimento pedagógico aos deficientes vinha sendo realizado,
por força do convênio nº 16/2001, autorizado pela Lei nº 5.653/
01, juntamente com o atendimento na área da saúde.
Ocorre que o referido convênio foi rescindido, nos termos da
Cláusula VII “d” do Convênio nº 13/06, autorizado pela Lei nº
6.693/06, que não previu o atendimento pedagógico, que,
entretanto, não pode deixar de ser prestado, pois iria trazer
enormes prejuízos à população usuária.
Com relação ao atendimento da saúde, os valores do convênio
foram reajustados conforme portaria do Ministério da Saúde,
que exclui alguns procedimentos classificados como Ações
Estratégicas.
Desta forma, o aditamento pretendido é imperioso e tem
adequação orçamentária, nos termos do demonstrativo de

impacto sobre a receita e despesas anexo.
Trata-se, assim, de iniciativa de inegável interesse público, razão
pela qual, permanecemos convictos de que os Nobres Vereadores
não faltarão com o integral apoio à sua aprovação.

    ARY FOSSEN
         Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO     nº 13/06,  que entre si,  que entre si,  que entre si,  que entre si,  que entre si
celebram a celebram a celebram a celebram a celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
e o e o e o e o e o INSTITUTO JUNDIAIENSE “LUIZ BRAILLE”, para, para, para, para, para
atendimento aos portadores de deficiências.atendimento aos portadores de deficiências.atendimento aos portadores de deficiências.atendimento aos portadores de deficiências.atendimento aos portadores de deficiências.

Processo nº 3.956-5/2006.

Pelo presente instrumento, de um lado a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
neste ato representada pelo seu Prefeito Sr.

ARY FOSSEN, doravante denominada apenas

PREFEITURA, e, de outro, a entidade

INSTITUTO JUNDIAIENSE “LUIZ BRAILLE”,
inscrito no CNPJ sob nº 50.958.859/0001-56,

com sede a Av. Sebastião Mendes Silva, nº

539, Jundiaí, neste ato representada por seu

Presidente JOSÉ CARLOS DE LIMA, portador
da CI/RG nº 4.839.985 e do CPF/MF nº

203.915368-34, doravante designada

simplesmente CONVENIADA, conforme autoriza
a Lei nº ......, de ... de ......... de ....,

firmam entre si o presente TERMO ADITIVO
ao CONVÊNIO Nº 13/06, autorizado pela Lei
nº 6.693, de 17 de maio de 2006, conforme as

seguintes cláusulas e condições:

I – O Convênio nº 13/06, assinado em 01 de junho de O Convênio nº 13/06, assinado em 01 de junho de O Convênio nº 13/06, assinado em 01 de junho de O Convênio nº 13/06, assinado em 01 de junho de O Convênio nº 13/06, assinado em 01 de junho de
2006, passa a vigorar com as seguintes alterações e2006, passa a vigorar com as seguintes alterações e2006, passa a vigorar com as seguintes alterações e2006, passa a vigorar com as seguintes alterações e2006, passa a vigorar com as seguintes alterações e
acréscimos:acréscimos:acréscimos:acréscimos:acréscimos:

“CLÁUSULA I – DO OBJETO

O presente O presente O presente O presente O presente CONVÊNIO tem por objeto a execução pela tem por objeto a execução pela tem por objeto a execução pela tem por objeto a execução pela tem por objeto a execução pela
CONVENIADA de serviços de sua especialidade, de serviços de sua especialidade, de serviços de sua especialidade, de serviços de sua especialidade, de serviços de sua especialidade,
conforme estatutos sociais, que consistem noconforme estatutos sociais, que consistem noconforme estatutos sociais, que consistem noconforme estatutos sociais, que consistem noconforme estatutos sociais, que consistem no
atendimento aos portadores de deficiências visuaisatendimento aos portadores de deficiências visuaisatendimento aos portadores de deficiências visuaisatendimento aos portadores de deficiências visuaisatendimento aos portadores de deficiências visuais
e/ou usuários encaminhados pela rede de saúde doe/ou usuários encaminhados pela rede de saúde doe/ou usuários encaminhados pela rede de saúde doe/ou usuários encaminhados pela rede de saúde doe/ou usuários encaminhados pela rede de saúde do
Município, na área de oftalmologia, bem como aMunicípio, na área de oftalmologia, bem como aMunicípio, na área de oftalmologia, bem como aMunicípio, na área de oftalmologia, bem como aMunicípio, na área de oftalmologia, bem como a
continuidade da assistência já prestada, a saber:continuidade da assistência já prestada, a saber:continuidade da assistência já prestada, a saber:continuidade da assistência já prestada, a saber:continuidade da assistência já prestada, a saber:

a) atendimento à Saúde; atendimento à Saúde; atendimento à Saúde; atendimento à Saúde; atendimento à Saúde;

b) atendimento pedagógico. atendimento pedagógico. atendimento pedagógico. atendimento pedagógico. atendimento pedagógico.

( . . . ) .”( . . . ) .”( . . . ) .”( . . . ) .”( . . . ) .”

“CLÁUSULA  III –  DO  VALOR, DO PAGAMENTO E DO
                                           REAJUSTE

a)a)a)a)a) dá-se o presente ajuste o valor estimativo de até:

1.1.1.1.1. R$ 1.539.382,32 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil,
trezentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos), para
atendimento à saúde;
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2.2.2.2.2. R$ 40.024,80 (quarenta mil e vinte e quatro reais e oitenta
centavos), para o atendimento pedagógico.

“CLÁUSULA IV – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO,
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

a) a prestação de serviços será avaliada pela Secretaria a prestação de serviços será avaliada pela Secretaria a prestação de serviços será avaliada pela Secretaria a prestação de serviços será avaliada pela Secretaria a prestação de serviços será avaliada pela Secretaria
Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal deMunicipal de Saúde e pela Secretaria Municipal deMunicipal de Saúde e pela Secretaria Municipal deMunicipal de Saúde e pela Secretaria Municipal deMunicipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de
Educação e Esportes mediante procedimentos deEducação e Esportes mediante procedimentos deEducação e Esportes mediante procedimentos deEducação e Esportes mediante procedimentos deEducação e Esportes mediante procedimentos de
supervisão indireta ou local, os quais observarão osupervisão indireta ou local, os quais observarão osupervisão indireta ou local, os quais observarão osupervisão indireta ou local, os quais observarão osupervisão indireta ou local, os quais observarão o
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidascumprimento das cláusulas e condições estabelecidascumprimento das cláusulas e condições estabelecidascumprimento das cláusulas e condições estabelecidascumprimento das cláusulas e condições estabelecidas
neste convênio, a verificação do movimento dosneste convênio, a verificação do movimento dosneste convênio, a verificação do movimento dosneste convênio, a verificação do movimento dosneste convênio, a verificação do movimento dos
atendimentos e quaisquer outros dados necessáriosatendimentos e quaisquer outros dados necessáriosatendimentos e quaisquer outros dados necessáriosatendimentos e quaisquer outros dados necessáriosatendimentos e quaisquer outros dados necessários
ao controle e avaliação dos serviços prestados;ao controle e avaliação dos serviços prestados;ao controle e avaliação dos serviços prestados;ao controle e avaliação dos serviços prestados;ao controle e avaliação dos serviços prestados;

( . . . ) .”( . . . ) .”( . . . ) .”( . . . ) .”( . . . ) .”

“CLÁUSULA V – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução desteAs despesas decorrentes da execução desteAs despesas decorrentes da execução desteAs despesas decorrentes da execução desteAs despesas decorrentes da execução deste
CONVÊNIO serão financiadas com os recursos serão financiadas com os recursos serão financiadas com os recursos serão financiadas com os recursos serão financiadas com os recursos
orçamentários das seguintes dotações:orçamentários das seguintes dotações:orçamentários das seguintes dotações:orçamentários das seguintes dotações:orçamentários das seguintes dotações:

I – 14.01.10.302.0049.2202.3390.5001 e – 14.01.10.302.0049.2202.3390.5001 e – 14.01.10.302.0049.2202.3390.5001 e – 14.01.10.302.0049.2202.3390.5001 e – 14.01.10.302.0049.2202.3390.5001 e
14.01.10.302.0049.2202.3390.5006, quando tratarem14.01.10.302.0049.2202.3390.5006, quando tratarem14.01.10.302.0049.2202.3390.5006, quando tratarem14.01.10.302.0049.2202.3390.5006, quando tratarem14.01.10.302.0049.2202.3390.5006, quando tratarem
de procedimentos de assistência à saúde;de procedimentos de assistência à saúde;de procedimentos de assistência à saúde;de procedimentos de assistência à saúde;de procedimentos de assistência à saúde;

II  – 13.01.12.361.0019.2238.3390.00.00, quando – 13.01.12.361.0019.2238.3390.00.00, quando – 13.01.12.361.0019.2238.3390.00.00, quando – 13.01.12.361.0019.2238.3390.00.00, quando – 13.01.12.361.0019.2238.3390.00.00, quando
tratarem de procedimentos relacionados aotratarem de procedimentos relacionados aotratarem de procedimentos relacionados aotratarem de procedimentos relacionados aotratarem de procedimentos relacionados ao
atendimento pedagógico.”atendimento pedagógico.”atendimento pedagógico.”atendimento pedagógico.”atendimento pedagógico.”

II – Os  Os  Os  Os  Os Anexos I e II ao Convênio nº 13/06 passam aAnexos I e II ao Convênio nº 13/06 passam aAnexos I e II ao Convênio nº 13/06 passam aAnexos I e II ao Convênio nº 13/06 passam aAnexos I e II ao Convênio nº 13/06 passam a
vigorar com a redação do vigorar com a redação do vigorar com a redação do vigorar com a redação do vigorar com a redação do Anexo que integra este Anexo que integra este Anexo que integra este Anexo que integra este Anexo que integra este TTTTTermoermoermoermoermo
Adi t ivo .Adi t ivo .Adi t ivo .Adi t ivo .Adi t ivo .

III -III -III -III -III - Poderão ser repassados recursos financeiros através deste
Convênio, quando houver repasse por parte do Ministério da
Saúde, que contemple algum dos procedimentos constantes do
Anexo a este Termo Aditivo.

IV - Os efeitos do presente  Os efeitos do presente  Os efeitos do presente  Os efeitos do presente  Os efeitos do presente TTTTTermo ermo ermo ermo ermo Aditivo retroagemAditivo retroagemAditivo retroagemAditivo retroagemAditivo retroagem
a 1º de junho de 2006.a 1º de junho de 2006.a 1º de junho de 2006.a 1º de junho de 2006.a 1º de junho de 2006.
Ficam ratificadas, no que não colidirem com o presente Termo
Aditivo, as demais cláusulas do Convênio nº 13/06, firmado em
1º de junho de 2006.
.
E por estarem assim justos e avençados, assinam oE por estarem assim justos e avençados, assinam oE por estarem assim justos e avençados, assinam oE por estarem assim justos e avençados, assinam oE por estarem assim justos e avençados, assinam o
presente em 02 (duas) vias de igual teor e para um sópresente em 02 (duas) vias de igual teor e para um sópresente em 02 (duas) vias de igual teor e para um sópresente em 02 (duas) vias de igual teor e para um sópresente em 02 (duas) vias de igual teor e para um só
efeito de direito.efeito de direito.efeito de direito.efeito de direito.efeito de direito.

 Jundiaí,         de                    de 2007.

ARY FOSSEN

                      Prefeito Municipal                      Prefeito Municipal                      Prefeito Municipal                      Prefeito Municipal                      Prefeito Municipal

     JOSÉ CARLOS DE LIMA
Instituto Jundiaiense “Luiz Braille”Instituto Jundiaiense “Luiz Braille”Instituto Jundiaiense “Luiz Braille”Instituto Jundiaiense “Luiz Braille”Instituto Jundiaiense “Luiz Braille”

Testemunhas:

1. _______________________1. _______________________1. _______________________1. _______________________1. _______________________

2. _______________________2. _______________________2. _______________________2. _______________________2. _______________________

PROJETO DE LEI Nº.  9.770

Art. 1º - Ficam criados, na Secretaria Municipal da Casa Civil,
junto a Guarda Municipal de Jundiaí:
I - o cargo de Corregedor Geral, Símbolo CC-3, de provimento
em comissão;
II - as seguintes funções de confiança:

DENOMINAÇÃO   SÍMBOLO   QUANT.
Chefe de Divisão Administrativa              FC-1         01
Chefe de Divisão Operacional              FC-1         01
Chefe de Divisão Florestal              FC-1         01
Chefe da Seção de Apoio Administrativo  FC-2         01
Chefe de Apoio do Plantão             FC-3        04
Chefe de Apoio de Manutenção e Frota   FC-3        01
Chefe de Apoio de Processamento de DadosFC-301
Chefe de Apoio do Canil                 FC-3       01
Chefe de Apoio da Coordenadoria de InstruçãoFC-3   01
Chefe de Apoio do Material Bélico FC-4 04
Chefe de Apoio de Telecomunicações FC-4 08
Chefe de Apoio de Arquivos FC-4 01
Chefe de Apoio da Ronda Escolar FC-4 01
Chefe de Apoio e Segurança do Paço MunicipalFC-4 01
Chefe de Apoio da Fiscalização Integrada de Trânsito FC-401
Chefe de Apoio de Comunicação FC-4 01
Chefe de Apoio do Serviço Social FC-4 01
Chefe de Apoio da Corregedoria e DisciplinaFC-4 01
Chefe de Apoio do Almoxarifado FC-4 01

§ 1º  - As atribuições e os requisitos de provimento do cargo
de que trata o inciso I deste artigo, são os constantes do
Anexos I, que faz parte integrante desta Lei.
§ 2º - Os valores relativos ao cargo de provimento em comissão
e às funções de confiança de que trata este artigo, são os
constantes do Anexo II, que faz parte integrante desta Lei.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta da dotação: 19.01.06.181.007.2140.3190
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                         ARY FOSSEN

  Prefeito Municipal

A N E X O   I

1. CARGO:  Corregedor Geral

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Exerce a direção da Corregedoria Geral da Guarda Municipal
geral, sendo responsável pela sua fiscalização e controle interno,
nos termos da legislação vigente.

3. EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES:

• assistir o Comando da Guarda Municipal nos assuntos
disciplinares, que demandam aplicação de penalidade, na forma
prevista no Regulamento Disciplinar;

• manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar, que
devam ser submetidos à apreciação do Comandante;

• planejar, coordenar e supervisionar as atividades da
Corregedoria Geral;

• apreciar e encaminhar as representações que lhe forem
dirigidas, relativamente a atuação irregular de servidores
integrantes do Quadro de Pessoal da Guarda Municipal, bem
como propor ao Comandante a instauração de sindicâncias e
inquéritos administrativos, para apuração de infrações atribuídas
aos referidos servidores;

• determinar a realização de correições extraordinárias nas
unidades da Guarda Municipal, remetendo relatório reservado
ao Comandante;

• remeter ao Comandante relatório circunstanciado sobre a
situação penal e funcional dos servidores integrantes do Quadro
de Pessoal da Guarda Municipal, em estágio probatório,
propondo, se o caso, a instauração de procedimento especial,
observada a legislação pertinente;

• verificar a pertinência de denúncias, reclamações e
representações recebidas através da Ouvidoria do Município;

• julgar os recursos de classificação e reclassificação de
comportamento dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal
da Guarda Municipal.

4. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Cargo de Livre
Nomeação e Exoneração.

Instrução: Superior – Direito.

Experiência: 5 (cinco) anos  na classe de Procurador Jurídico II.

5. ÁREA DE RECRUTAMENTO INTERNO:

Classe de Procurador Jurídico II.

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS

I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-0 6.310,28
CC-1 3.572,39
CC-2 2.867,10
CC-3 2.457,52
CC-4 1.843,11
CC-5 1.433,50
CC-6 1.249,20
CC-7 1.027,45
CC-8    851,41
CC-9 675,77

II – FUNÇÕES DE CONFIANÇA

SÍMBOLO VALOR
FC-01 396,69
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FC-02 317,35
FC-03 238,01
FC-04 158,61

J U S J U S J U S J U S J U S TTTTT I F I C  I F I C  I F I C  I F I C  I F I C AAAAA     TTTTT I  I  I  I  I VVVVV     AAAAA

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Estamos submetendo à apreciação dessa E. Edilidade, o presente
Projeto de Lei que tem por objetivo a criação de cargo de
provimento em comissão e funções de confiança na estrutura da
Guarda Municipal.

A iniciativa tem por objetivo dar continuidade à reestruturação
da Guarda Municipal, em decorrência da edição da Lei nº 6.764,
de 08 de dezembro de 2006, que deu nova organização
administrativa à Corporação, inclusive com a criação da
Corregedoria Geral, para atendimento da legislação federal.

Ocorre, entretanto, que por falta de previsão orçamentária, para
o exercício de 2006, não foi possível a criação do cargo de
Corregedor Geral, providência indispensável, para que o órgão
possa efetivamente iniciar suas atividades, assim como não foram
criadas as funções de confiança, compatíveis com a nova estrutura
administrativa da Guarda.

A medida se faz necessária, ainda, para que o Executivo possa
editar os atos complementares, como o Regimento Interno e
Regulamento Disciplinar, como facultado pelas disposições do
art. 15 da Lei nº 6.764, de 08 de dezembro de 2006.
Por outro lado, a proposta encontra adequação orçamentária
nos termos do demonstrativo de impacto sobre a receita e
despesas que acompanha o presente.

Demonstrados os motivos que ensejaram a presente propositura,
permanecemos convictos do apoio dos Nobres Vereadores para
a sua integral aprovação.

                                        ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN
                                      Prefeito Municipal

PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°. 735PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°. 735PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°. 735PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°. 735PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°. 735
(José Galvão Braga Campos)
Altera o Regimento Interno, para regular a apresentação de
projetos de lei de denominação.

Art. 1º.  O art. 216-A do Regimento Interno (Resolução nº. 379,
de 13 de novembro de 1990), introduzido pela Resolução nº.
495, de 03 de junho de 2003, passa a vigorar acrescido dos
seguintes dispositivos:
“§ 1º.  A elaboração e apresentação de projeto de lei de
denominação far-se-á mediante ordem cronológica e alfabética
dos Vereadores.
§ 2º  O Poder Executivo deverá encaminhar, imediatamente à
aprovação, a planta aprovada dos loteamentos para efeito da
denominação dos logradouros públicos, de forma eqüitativa.
§ 3º. O interessado terá prazo de até 30 (trinta) dias para
apresentação da documentação necessária exigida pelo Regimento
Interno, sendo o pedido automaticamente arquivado findo o
prazo.
§ 4º.  Outro projeto só poderá ser apresentado pelo interessado

após a apresentação pelos demais Vereadores, excetuando-se os
que firmarem dispensa do interesse.” (NR)
Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 05/06/2007

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Enivaldo Ramos de Freitas Marcelo Roberto Gastaldo
José Carlos Ferreira Dias _ Adilson Rodrigues Rosa
Cláudio Ernani M. de Miranda Gerson Henrique Sartori

Antonio Carlos Pereira Neto _________________
Roberto Conde Andrade
Carlos Alberto Kubitza Marilena Perdiz Negro

Luiz Fernando MachadoLuiz Fernando MachadoLuiz Fernando MachadoLuiz Fernando MachadoLuiz Fernando Machado
J u s t i f i c a t i v a

Demais simples a iniciativa que ora propomos aos nobres Pares,
com o objetivo de que todos os projetos de lei de denominação
apresentados pelos Vereadores sigam uma ordem para sua
elaboração, fazendo com que todos sejam autores desse tipo de
proposição e que se restrinja a um pedido por Vereador por vez,
ou que os projetos sejam de autoria conjunta.
Isto posto, conto com o apoio dos nobres Pares.

JOSÉ GALJOSÉ GALJOSÉ GALJOSÉ GALJOSÉ GALVÃO BRAGAVÃO BRAGAVÃO BRAGAVÃO BRAGAVÃO BRAGA CAMPOS CAMPOS CAMPOS CAMPOS CAMPOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.175
(V(V(V(V(Vereador LUIZ FERNANDO MACHADO)ereador LUIZ FERNANDO MACHADO)ereador LUIZ FERNANDO MACHADO)ereador LUIZ FERNANDO MACHADO)ereador LUIZ FERNANDO MACHADO)
Cria o Núcleo de Integração ao Legislativo.

Art. 1°. Fica criado o Núcleo de Integração ao Legislativo, que
tem por objeto integrar a comunidade ao Legislativo, bem como
promover o intercâmbio com outras Câmaras, a sociedade civil
organizada e entidades representativas, visando ao
aprimoramento de suas atividades.
Art. 2°. O Programa será desenvolvido de forma a alcançar a
sociedade em seus mais diversos níveis e consistirá em:
I – realização de palestras em instituições de ensino dos mais
diversos níveis;
II – desenvolvimento de convênios com a sociedade civil
organizada e entidades de classe;
III – participação e/ou organização de seminários, palestras e
outros encontros de interesse coletivo;
IV – promoção da integração entre a comunidade e o Legislativo,
visando atender aos anseios sociais dentro de sua esfera de
competência;
V – enaltecimento da responsabilidade social do papel do
Vereador;
VI – promoção da cidadania e inclusão comunitária no processo
de elaboração dos atos normativos;
VII – inclusão digital;
VIII – outras ações afetas ao seu objeto.
Art. 3°. As ações do Núcleo serão realizadas por uma equipe de
até 5 (cinco) servidores do Quadro de Pessoal do Legislativo-
QPL, com representação obrigatória da Assessoria de
Comunicação.
Parágrafo único. A equipe de que trata o “caput” será nomeada
através de Portaria, que indicará o responsável pela coordenação.
Art. 4°.  O Núcleo ora instituído integra a estrutura do Gabinete
da Presidência.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto
Legislativo correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 6°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO

JUSTIFICAJUSTIFICAJUSTIFICAJUSTIFICAJUSTIFICATIVTIVTIVTIVTIVAAAAA

A presente iniciativa tem por objetivo instituir Programa no
âmbito do Legislativo visando estabelecer conexão deste Poder
com a comunidade em seus mais diversos níveis, para
aproximação entre a coletividade e a Edilidade, em suas atividades.
A amplitude do projeto visa também abarcar intercâmbio entre
esta Casa e outras Câmaras, para participação recíproca de suas
experiências e aprimoramento das atividades.
Um programa desta natureza tem o condão, inclusive, de se
promover debates e palestras de interesse coletivo, inclusive
para se esclarecer desde o papel do Vereador e sua
responsabilidade social, até a promoção de encontros visando
despertar na sociedade o interesse em debater de forma eficaz
os assuntos relativos à suas principais demandas.
Dessa forma, viabiliza-se, até, a desmistificação do rótulo do
funcionalismo acomodado, cuja falsa impressão prejudica a
Edilidade em sua visão institucional.
De igual modo, serão franqueadas à sociedade o acesso a
informações aptas a lhe esclarecer as competências do Município
e do Legislativo, direcionando corretamente as demandas sociais
e afastando-se, de certa forma, a persecução de certas formas de
assistencialismo.
Em reflexão mais ousada, não se afasta até a possibilidade de se
alcançar conscientização e inclusão da comunidade, até mesmo,
na efetiva proposta de iniciativa para deflagração do processo
legislativo, de acordo com as necessidades percebidas.
Por fim, a proposta possibilita a ampla participação dos nobres
Edis, tanto na indicação dos profissionais com o perfil ideal
para o programa, quanto para a efetiva participação no
desenvolvimento do projeto.
Dessa exposição, resta clara e indene de dúvidas a relevância
social da propositura, motivo pelo qual contamos com o unânime
apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

LUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADO

MOÇÃO 00161MOÇÃO 00161MOÇÃO 00161MOÇÃO 00161MOÇÃO 00161
Apelo ao Senado por aprovação do Projeto de Lei 281/2005, da
Senadora Patrícia Saboya Gomes (PSB-CE), que cria o Programa
Empresa-Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade
mediante concessão de incentivo fiscal.

Considerando que, , , , , em consonância com os programas do
governo de incentivo ao aleitamento materno durante os
primeiros seis meses de vida de uma criança, a Senadora Patrícia
Saboya Gomes (PSB-CE), desde 2005, propôs um interessante
debate ao Congresso, quando protocolou propositura de sua
autoria, o Projeto de Lei 281, que Cria o Programa Empresa
Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante
concessão de incentivo fiscal;
Considerando que tal debate, incluso nas pautas do Senado
Federal há dois anos, tem sacudido os alicerces das leis
trabalhistas, pois são justas as reivindicações nele contidas,
entretanto, interfere nas relações entre empregadores e
empregadas;
Considerando que, tecnicamente, não haverá ônus para os
empregadores, pois os valores deverão ser deduzidos
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integralmente  do Imposto de Renda devido ao governo;
Considerando que o único a “perder” nesta história seria o
Governo Federal, que deveria encarar tal “perda” como
investimento de longo prazo em prol da estrutura mental,
emocional e física dos recém-nascidos, já que o acompanhamento
materno por dois meses há mais seria fundamental para seu
desenvolvimento futuro;
Considerando que tal renúncia fiscal seria absorvida e diluída
nos  próprios programas de assistência social aos pequenos,
não configurando perda substancial em hipótese alguma;
Considerando que o cuidado para com as gerações futuras é
fundamental nos projetos de uma nação que quer ser desenvolvida
e forte,

ApresentamosApresentamosApresentamosApresentamosApresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação
do soberano Plenário, esta Moção de Apelo ao Senado por
aprovação do Projeto de Lei 281/2005, da Senadora Patrícia
Saboya Gomes (PSB-CE), que cria o Programa Empresa-Cidadã,
destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante
concessão de incentivo fiscal, dando-se ciência desta deliberação
à sua autora, ao Presidente da Casa (extensivo às lideranças) e
ao Presidente da Câmara Municipal de Suzano.

Sala das Sessões, 05/06/2007

LUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADO

Moção 00162Moção 00162Moção 00162Moção 00162Moção 00162

Apelo ao Senado por aprovação do Projeto de Lei 115/04
(substitutivo), do Senador Eduardo Brandão de Azeredo (PSDB-
MG), que altera o art.105 da Lei 9.503/1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade
de uso do equipamento suplementar de retenção (“air bag”).

Considerando que em nosso país os veículos ainda não contam
com o dispositivo de segurança chamado “air bag” como item
obrigatório;
Considerando que tal acessório é tremendamente útil em caso
de acidente, preservando a integridade física dos ocupantes destes
veículos;
Considerando que tramita no Senado da República o Projeto de
Lei do Senado 115/04, do Senador Eduardo Brandão de Azeredo
(PSDB-MG), Apelo ao Senado por aprovação do Projeto de Lei
115/04 (substitutivo), do Senador Eduardo Brandão de Azeredo
(PSDB-MG), que altera o art.105 da Lei 9.503/1997, que institui
o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a
obrigatoriedade de uso do equipamento suplementar de retenção
(“air bag”);
Considerando que tal projeto, em aprovado e tornando-se norma
federal, traria enormes benefícios aos usuários, já que a tendência,
cada vez mais, é que os motores se tornem mais potentes, o que,
na seqüência, acaba proporcionando maior estabilidade e
confiança aos motoristas que, com isso, podem se envolver em
acidentes graves, que poderão ser amenizados com o referido
equipamento,

ApresentamosApresentamosApresentamosApresentamosApresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação
do soberano Plenário, esta Moção de Apelo ao Senado por
aprovação da referida propositura, dando-se ciência desta
deliberação ao Presidente da Casa
Sala das Sessões, 05/06/2007

JOSÉ JOSÉ JOSÉ JOSÉ JOSÉ ANTÔNIO KACHANANTÔNIO KACHANANTÔNIO KACHANANTÔNIO KACHANANTÔNIO KACHAN

102ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.102ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.102ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.102ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.102ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.
LEGISLALEGISLALEGISLALEGISLALEGISLATURA, EM 12 DE JUNHO DE 2007TURA, EM 12 DE JUNHO DE 2007TURA, EM 12 DE JUNHO DE 2007TURA, EM 12 DE JUNHO DE 2007TURA, EM 12 DE JUNHO DE 2007

(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)

1. PARECER CONTRÁRIO da COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI Nº. 9.681/
2007 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Exige a Bíblia
Sagrada, em método braile, nas bibliotecas públicas. (CJ
655; CJR 605; quorum de rejeição: maioria de 2/3)

2. PROJETO DE LEI Nº. 9.450/2005 - JÚLIO CÉSAR
DE OLIVEIRA - Altera a Lei 5.322/99, para tornar bianual
a eleição do Conselho Municipal de Saúde. (CJ 246; CJR
611; quorum: maioria simples)

3. PROJETO DE LEI Nº. 9.523/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Altera a Lei 2.500/81, para
ampliar cota de fornecimento de combustível à Polícia Civil.
(DF 22/2006 e 20/2007; CJ 351 e 739; CJR 688; CEFO
696; quorum: maioria simples)

4. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 9.640/2006 - ANA TONELLI -
Denomina “Praça ANDRÉ LUIZ DREZZA” área pública
do Jardim Bofolo. (CJR 518; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 9.729/2007 - MARCELO
ROBERTO GASTALDO - Denomina “JOSÉ
CARREIRA” a Creche do Idoso (Vila Hortolândia). (CJR
661; quorum: maioria simples)

c) PROJETO DE LEI Nº. 9.745/2007 - ENIVALDO
RAMOS DE FREITAS - Denomina “Rua ANDRÉ
PELLIZZARI” a Rua 9 do loteamento Residencial
Pellizzari (Jardim das Tulipas). (CJR 686; quorum:
maioria simples)

5. MOÇÃO Nº. 156/2007 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Repúdio da atitude da América Latina
Logística-ALL de dilapidação do patrimônio da extinta Rede
Ferroviária Federal S.A.-RFFSA, em todo o território
nacional. (quorum: maioria simples; incluída por força do
Reqto. 982; vide pauta da SO de 22/05/2007; 1 AD)

6. MOÇÃO Nº. 160/2007 - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS - Apoio à Medida Provisória 373/07, que dispõe
sobre a concessão de pensão especial às pessoas atingidas
pela hanseníase que foram submetidas a isolamento e
internação compulsórios. (quorum: maioria simples; incluída
por força do Reqto. 1.008; vide pauta da SO de 05/06/2007;
1 AD)

7. MOÇÃO Nº. 161/2007 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Apelo ao Senado por aprovação do Projeto
de Lei 281/2005, da Senadora Patrícia Saboya Gomes (PSB-
CE), que cria o Programa Empresa-Cidadã, destinado à
prorrogação da licença-maternidade mediante concessão de
incentivo fiscal. (quorum: maioria simples; incluída por força
do RI, art. 152 “caput”)

8. MOÇÃO Nº. 162/2007 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
- Apelo ao Senado por aprovação do Projeto de Lei 115/04
(substitutivo), do Senador Eduardo Brandão de Azeredo
(PSDB-MG), que altera o art. 105 da Lei 9.503/1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a
obrigatoriedade de uso do equipamento suplementar de
retenção (“air bag”). (quorum: maioria simples; incluída por
força do RI, art. 152 “caput”)

Jundiaí, 06 de junho de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 095, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 095, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 095, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 095, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 095, DE 06 DE JUNHO DE 2007

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 9.876-7/07,————————
———————————

R E S O LR E S O LR E S O LR E S O LR E S O L     VVVVV E   E   E   E   E  autorizar à empresa, PRIDE SKAPRIDE SKAPRIDE SKAPRIDE SKAPRIDE SKATETETETETE
ARARARARARTIGOSTIGOSTIGOSTIGOSTIGOS ESPORESPORESPORESPORESPORTIVOS LTIVOS LTIVOS LTIVOS LTIVOS LTDA. - METDA. - METDA. - METDA. - METDA. - ME, o uso a título
precário e gratuito, das dependências do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo “José Brenna” (Sororoca), no dia 10 de
junho de 2007, no horário das 8h00 às 17h45m, para a realização
do 5º Campeonato de Skate (Pride Skate Shop)5º Campeonato de Skate (Pride Skate Shop)5º Campeonato de Skate (Pride Skate Shop)5º Campeonato de Skate (Pride Skate Shop)5º Campeonato de Skate (Pride Skate Shop).

O uso de que trata a presente Portaria, é autorizado nas condições
indicadas no Termo de Autorização que fica fazendo parte
integrante desta.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ JOSÉ JOSÉ JOSÉ JOSÉ ANTANTANTANTANTONIO GALEGOONIO GALEGOONIO GALEGOONIO GALEGOONIO GALEGO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de junho de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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